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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 301, de 01 de agosto de 
201 1, que renova a permissão outorgada à Rádio e TV Maira Ltda. para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de excl~~sividade, serviço de radiodif~~são sonora em frequência modulada, no 
município de Candeias do Jamari, Estado de Rondônia. 

N.9 614, DE 2013 3 I . . . . 3 .  

(Do Poder Executivo) 
MSC 13612013 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E MFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem n" 1 3 6 

Senhores Membros do Coiigresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 30 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dcz anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em Fequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria nQ 669, de 26 de dezembro de 2005 - Rádio Vizinhança FM Ltda., 
no município de Dois Vizinhos - PR; 

2 - Portaria n" 477, de 23 de agosto de 2007 - Rede Fênix de Comunicação 
Ltda., no município de São José dos Pinhais - PR; 

3 - Portaria n" 663, de 3 1 de agosto de 2009 - Sistema Planalto de Radiodihsão 
Ltda., no município de São Bento do Sul - SC; 

4 - Portaria n" 637, de 6 de julho de 2010 - Empresa Sergipana de Radiodifusão 
Ltda., no município de Aracaju - SE; 

5 - Portaria n" 687, de 23 de julho de 2010 - Rádio Cultura de Guaíra Ltda., no 
município de Guaíra - SP; 

6 - Portaria n" 689, de 23 de julho de 2010 - Rádio Menina do Atlântico FM 
Ltda., no município de Balneário Camboriú - SC; 

7 - Portaria n" 739, de 23 de agosto de 2010 - Sistema 103 de Rádios Ltda., no 
município de Descanso - SC; 

8 - Portaria nQ 753, de 24 de agosto de 2010 - Rádio Centenário FM Ltda., no 
município de Fruta1 - MG; 

9 - Portaria n" 816, de 3 de setembro de 2010 - Sociedade Mineira de 
Radiodifusão Ltda., no município de Jacareí - SP; 

10 - Portaria n" 872, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Itapoã Ltda., no 
município de Itajaí - SC; 

11 - Portaria n" 875, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Progresso de Januária 
Ltda., no município de Januária - MG; 

12 - Portaria n" 891, de 4 de outubro de 2010 - Sociedade Mineira de 
Radiodifusão Ltda., no município de Porto Velho - RO; 

13 - Portaria n" 1.110, de 17 de novembro de 2010 - Rádio Excelsior S.A., no 
município de São Paulo - SP; 

14 - Portaria n" 1.1 14, de 17 de novembro de 201 0 - Rádio Globo SIA, no 
município do Rio de Janeiro - RJ; 



15 - Portaria n" 1.149, de 23 de novembro de 201 0 - Rádio Difbsora de Poços de 
Caldas Ltda., no município de Poços de Caldas - MG; 

16 - Portaria nQ 1.267, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio Garbosa Ltda., no 
município de São João Nepomuceno - MG; 

17 - Portaria nQ 1.423, de 29 de dezembro de 2010 - Rádio a Voz de São Pedro 
Ltda., no município de São Pedro - SP; 

18 - Portaria n" 62, de 3 de março de 2011 - Rádio FM Iemanjá Ltda., no 
município de Salvador - BA; 

19 - Portaria nQ 63, de 3 de março de 201 1 - Rádio Menina do Paraná Ltda., no 
município de Campo Largo - PR; 

20 - Portaria 1196, de 28 de abril de 201 1 - Rádio FM 104 Ltda., i10 i~luiiicípio de 
Cornélio Procópio - PR; 

21 - Portaria n" 100, de 2 de maio de 201 1 - Saciedade Rádio Clube São José dos 
Campos Ltda., no município de São José dos Campos - SP; 

22 - Portaria n" 101, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Central Missioneira Ltda., no 
município de São Luís Gonzaga - RS; 

23 - Portaria n" 103, de 2 de maio de 201 1 - Fênk Rádio FM Ltda., no município 
de Ipameri - GO; 

24 - Portaria nQ 104, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Galiléia FM de Porangatu 
Ltda., no município de Porangatu - GO; 

25 - Portaria n" 105, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Prata FM Ltda., no município 
de Águas da Prata - SP; 

26 - Portaria n" 106, de 2 de maio de 201 1 - Sistema Clube de Comunicação 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

27 - Portaria nQ 107, de 2 de maio de 2011 - Rádio Três Colinas Ltda., no 
município de Franca - SP; 

28 - Portaria nQ 109, de 2 de maio de 201 1 - Rede Autonomista de Radiodifusão 
Ltda., no município de Osasco - SP; 

29 - Portaria n q  10, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Educadora de Piracicaba 
Ltda., no município de Piracicaba - SP; 

30 - Portaria nQ 112, de 3 de maio de 201 1 - Rádio Televisão de Sergipe S.A., no 
município de Aracaju - SE; 

31 - Portaria n" 125, de 17 de maio de 201 1 - Rádio Cidade de Jandaia Ltda., no 
município de Jandaia do Sul - PR; 

32 - Portaria n"31, de 24 de maio de 201 1 - Rádio Central Ltda., no município 
de Farroupilha - RS; 

33 - Portaria n" 241, de 13 de junho de 201 1 - Rádio Esmeralda Ltda., no 
município de Vacaria - RS; 

34 - Portaria n" 245, de 14 de junho de 2011 - Rádio Tamengo FM Ltda., no 
município de Corumbá - MS; 



35 - Portaria n" 297, de 1" de agosto de 2011 - Intersom - Emissoras de 
Frequência Modulada Ltda., no município de São Carlos - SP; 

36 - Portaria nQ98, de 1" de agosto de 201 1 - Mampituba FM Stéreo Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

37 - Portaria n" 299, de 1-e agosto de 2011 - Rádio Iguatemi Frequência 
Modulada Stéreo Ltda., no município de Bebedouro - SP; 

38 - Portaria n" 300, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Joinville Ltda., 
no município de Joinville - SC; e 

39 - Portaria n" 301, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio e TV Maira Ltda., no 
município de Candeias do Jamari - RO. 

Brasília, 8 de a b r i 1 de 2013. 
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Brasília, 6 de outubro de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto a apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nQ 
53000.01359912010, acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à -- RÁDIO - E TV 
MAIRA LTDA. para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, no Município de Candeias i- -- do Jamari, Estado de Rondônia, pelo prazo de dez 
anos, a partir de 28 de junho de 2010. 

2. A outorga foi deferida originariamente à RÁDIo E TV MAIRA LTDA., pela 
Portaria no 69, de 8 de junho de 1 999, publicada no Diário Oficial da União de 1 1 de junho de 1 999, 
e referendada pelo Decreto Legislativo n q  15, de 2000, publicado no Diário Oficial da União de 8 
de junho de 2000. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifùsão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 53", da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinndo eletroííicnnrente por: Paulo Bernarrlo Silva 



O ISTRO DE ESTADO DAS C 0  CACOES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no ai-t. 5" da Lei 119.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, 
do Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
no 53000.01 359912010, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, 8 3", da Lei nq .117 ,  de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de de 28 de junho de 2010, a pesmissão outorgada a 
NLAIRA LTDA., pela Portasia 112 69, de 8 de junho de 1999, publicada no Diário Oficial da União de 11 
de junho de 1999, e referendada pelo Decreto Legislativo no 11 5, de 2000, publicado no Diário Oficial da 
União de 8 de junho de 2000, para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão 
Sonora enl Frequência Modulada, no Município de Candeias do Jamari, Estado de Rondônia. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

AI%. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 53" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BE 
Ministro de Estado das Comunicações 





S ~ R V I Ç O  PUBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA / 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE REVISÃO E RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Despacho: // y2 ROI0 

Referência.: No 53000.01 35991201 0 
Assunto: Renovação de Outorga 

I Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente a RÁDIO E TV MAIRA LTDA, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente processo administrativo. 

MARIA SALETE BO DE ALMEIDA LEONARDO 

De acordo. Proceda-se a\-abertura b de processo conforme proposto. 

Em / /$d l /C  

VANEA RABELO 
COORDENADOR(A) -GERAL GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA No 158, DE 2010612008 



Relaçb de Documentos p/ Renovação de Outorga 
Item Documento Folhas 
0 1 Requerimento de Renovação de Outorga 01 
02 Declaração de conhecimento e adesão as clausulas que regulam o serviço. 01 
03 Laudo de ensaio do Transmissor com ART quitada 12 
04 Certificado de Quitação Contribuição Sindical - Empregados 01 
05 Certificado de Quitação Contribuição Sindical - Patronal 01 
06 Declaração Parágrafo 5 - Art. 220 CF 01 
o7 CRFGTS O1 
08 C W S S  01 
09 CR Fazenda Estadual 01 
10 CR Fazenda Municipal. 01 
1 1 CR Fazenda Nacional e CR quanto a Divida Ativa 01 
12 W'JS o1 
13 Composição Acionária e Contratos Sociais (original mais 1" e 2" alteração) 11 
14 Delaração cumprimento de normas de Propag. Comercial 01 
15 Dec. cumprimento de percentuais de programação/comerciais e Grade Prog. 02 
16 Declaração de estímulo a promoção cultural e produção independente 01 
17 Declaração de cumprimento aos valores éticos e sociais 01 
1 8 Declaração Responsáveis 01 
19 Declaração substituindo Laudo Vistoria TECNICA 01 
20 Declaração de que os Sócios não integram o quadro social de outra entidade 01 
2 1 Declaração de que os Dirigentes não são procuradores de outra entidade 01 
22 Cópia da Certidão de Casamento dos Sócios 01 
23 Cópia de CPF, Tit. Eleitoral, Carteira de Identidade - M" das Graças C. Lustosa 01 
24 Cópia de CPF e RG - Eudes Lustosa 01 
25 Cópia de Tit. Eleitora - Eudes Lustosa 01 
26 Cópia Certificado Militar 01 





AO 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

A RADIO E TV MAIRA LTDA, sediada na Av. Gov. Jorge 
Teixeira, no 629 - Bairro Nossa Senhora da Graças - CEP: 76.804-155, 
na cidade de Porto Velho, Estado de Rondônia, executante do Serviço 
de Radiodifusão 
Freqüência: , 95,l 
objetivando pedido 
legal, vem solicitar que seja analisada a documentação em anexo, 
conforme o Ofício no 141/201O/COREV/DEOC/SC, de 21 de janeiro de 
201 o. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Porto Velho-RO, 15 de março de 201 0 

Representante Legal 



Na qualidade de representante legal da RADIO E n/ 
MAIRA LTDA, DECLARO que, a entidade conhece e adere às cláusulas 
que regulam as relaç6es da concessionária ou permissionária com o 
Poder Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido (art. 3O, $ 
"1, alínea "a", Dec. 88.06611 983, de 26/01/1983). 

Porto Velho-RO, 15 de ma-o de 2010 

Representante legal 



SINDICATO DOS RADIALISTAS PROFISSIONAIS E DOS TMBALmDORES 
EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E TV DO ESTADO DE RONDONIYA 

CNPJ 07.270.802/000 1-60 

C E R T I D Ã O  

Certifico que a Einpresa RÁDIO E TV MAIRA 
LTDA., coin CNPJ sob o no 63.752.505/0001-22, situada a AV. Goverilador JOI-ge 
Teixeira, no 629, Bairro Nossa Senhora das Graças, na cidade de Porto Velho - RO, 
apresentou na sede deste Sindicato os coinprovantes de recolhii~~eiitos da Contribuição 
Sindical, dos exercícios de 2006,2007,2008,2009 e 2010. Todos foram recolhidos através 
da Caixa Econômica Federal. Estando, portanto, quite perante esta erztidade no qiie se 
refere aos íiltiinos (5)  cinco anos. 

Porto Velho, 18 de março de 20 10. 
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veira 

RUA JÓAQUIM ARAÚJO LIMA, No 3155- BAWRO EBRATEL-  PORTO VEENOIRB- CEP : 78.900-000 
FONE 2251357 . 



Federa~ão do Comércio de Bens, Serviqos e 
Turismo do Estado de Rondônla 

Declaramos, para fins de direito, que, após consultarmos 
nossos registros, a empresa RÁDIO E TV MAIRA LTDA, inscrita no 
CN PJ no 63.752.50510001 -22, estabelecida na Av. Jorge Teixeira, 
629 - Nossa Senhora da Graças, nesta capital, referente as suas 
obrigações com a Contribuição Sindical Patronal, encontra-se quite 

P 

com os anos de 2006,2007,2008,2009 e 201 0. 

www.fecomercio-ro.com.br 

Av. Carlos Gomes, 382 - Caiari 
Fone: (69) 3224 3465 
CEP: 76.801-166 - Porto VelholRO 
CNPJ: 04.919.14810001-85 
E-Mail: fecomercio@fecomercio-ro.com.br 



LAUDO DE ENSAIO 

EQUIPAMENTO TRANSMISSOR DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA 
EM FREQUÊNCIA MODULADA 
CANAL: 236 - FREQUÊNCIA: %MHZ 
RÁDIO E N MAIRA LTDA 
CANDEIAS DO JAMARI -RONDÔNIA 

MARÇO 1 201 0 



1 

LAUDO ENSAIO 

9.4.1 - INTERESSADO 

a) Nome; 

. Rádio e N Maira Ltda 

b) Endereco Completo; 

. Av. Gov. Jorge Teixeira, no 629 - Nossa Senhora das Graças 
CEP: 76.800-000 Porto Velho - Rondônia 

c) Nome e local da emissora a que se destina Q transmissor, se for o caso; 

I i . Rádio e TV Maira Ltda 
Candeias do Jamari - Rondônia 

1 

a) Motivo; 

. Para fins de renovação de outorga da emissora 

b) Endereco completo onde foi realizado; 

. Rua Rosendo Duarte c/ Rua Castelo Branco - Novo Horizonte 
CEP: 76.860-000 Candeias do Jamari - R 0  

. Coordenadas geográfica: Latitude: 08O 47' 39" S 
Longitude: 63O 41' 58" W 

c) Data em que foi realizado 

. 
t i  

. 13 de fevereiro de 20 1 0 

I 
\ ' 

9.4.3 - FABRICANTE 

a) Nome; 

INGENIUM S. R. L 

a) Endereço no caso de equipamento importado, também, o endereco de seu 
eventual representante no Brasil). 

. Rua Nascimento Silva, no 291 - Ipanema 
Rio de Janeiro - RJ CEP: 22.421-020 

9.4.4 - 
(principal ou reserva, quando o ensaio for realizado na estação transmissora) 



. Principal 
9.4.5 - MEDIC~ES 

9.4.5.1 - Freqüência: 

a) Nominal; 

b) Medida em ambiente normal; 

c) Variação máxima freqüência na unidade osciladora, após 60 minutos de 
estabilização em cada um dos extremos de temperatura (+I0 C e +50 C ). 
Quando não houver disponibilidade de câmara térmica no local das instalações 
da emissora, a variação máxima de freqüência poderá ser a observada durante - 

I - 60 minutos &? funcionamento na temperatura ambiente. 

9.4.5.2 - Resposta de audiofrequência, E 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 
10.000, 15.000 Hz, 25, 50 e 100% modulação. Para estereofonia, medidas 
deverão ser feitas para 25, 50 e 90% &? modulação, em cada canal individualmente. 

Resposta & audiofreqüência em transmissora monofônica - ( dBm 1 

e Resposta audiofrequência transmissão estereofônica - Canal Direito 
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Resposta & audiofreaüência em transmissão estereofônica - Canal Esquerdo: 

9.4.5.5 - Distorção harmônica, E as freqüências 50, 100, 400, 1.000, 7.500, 
10.000, 15.000 Hz E 25, 50 e 100% modulação, em cada canal 
individualmente. 

e Distorcão harmônica em transmissão monofônica ( % 1 

FREQIMODUL. 25 % 50 % 90 % 
50 Hz 0,25 0,17 0,14 

100 Hz 0,24 0,20 0,13 
400 Hz 0,17 O, 16 O, 12 

1000 Hz 0,15 0,13 0,14 
5000 Hz 0,14 0,13 0,l  I 
7500 Hz 0,13 0,12 0,13 

10000 Hz 0,17 0,14 0,15 
15000 Hz 0,25 0,21 O, 16 

Distorcão harmônica em transmissão estereofônica - Canal: Direito 

- e harmônica e_ transmissão estereofônica - Canal: Esquerdo 



9.4.5.4 - Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 
400 Hz 

Melhor que 70 dB 

9.4.5.5 - Nível de ruído da portadora ( AM ), em relação a 100% de modulação em 
amplitude; 

1 

. Melhor que 65 dB 

9.4.5.6 - Atenuação & harmônico espúrios. 

. 2O Harmônico .... 75 dBc 
3O Harmônico 80 dBc 

9.4.5.7 - Potência de saída ( indicar o método empregado para sua determinação) 

. 1000 W - método direto 

9.4.6 - INFORMACOES ESPEC~FICAS PARA ESTEOFONIA 

9.4.6.1 - Gerador & estéreo: 

a) Fabricante; 

. INGENIUMS R .  L 

b) Modelo; 

. ULF 100 

9.4.6.2 - Medições 

9.4.6.2.1 - Freqüência de subportadora piloto; 

a) Medida; 

. 19.001 Hz 
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b) Variação máxima freqüência em 60 minutos & funcionamento na temperatura 
ambiente 

. 1 Hz 

9.4.6.2.2 - Limites das variações das percentagens & modulação portadora 
principal subportadora piloto; 

9.4.6.2.3 - Separação estereofônica & 50, 100, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 
15.0000Hz . ( dBl 

9.4.6.2.4 - Diafonia, para audiofrequências & 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 
10.000 g 15.000 Hz, para 90% de modulação, no canal principal e nos canais 
estereofônicos. ( dB ). 

a 

FREQUENCIA 
50 Hz 

I00 Hz 
400 Hz 

1000 Hz 
5000 Hz 
7500 Hz 

10000 Hz 
15000 Hz 

9.4.7 - INFORMAÇOES ESPEC~FICAS PARA CANAIS SECUNDÁRIOS 

a) Fabricante; 

CANAL DIREITO 
53 
57 
55 
56 
57 
56 
5 1 
43 

" 
MODULAÇAO 

90 % 
90 % 
90 % 
90 % 
90 % 
90 % 
90 % 
90 % 

b) Modelo; 

CANAL ESQUERDO 
48 
5 1 
49 
58 
58 
53 
49 
44 

.. 
FREQUENCIA 

50 Hz 
100 Hz 
400 Hz 

1000 Hz 
5000 Hz 
7500 Hz 

10000 Hz 
15000 Hz 

MODULAÇÃO 

90% 
90% 
90% 
90% 
90% 
90% 
90% 
90% 

ESQ. + DIR 
SOBRE ESQ 
- DIR 

60 
59 
57 
53 
52 
42 
45 
54 

ESQ .- + DIR . 
SOBRE ESQ. + 
DIR 

57 - 

58 
56 
55 
47 
42 
46 
52 



9.4.7.2 - Medições: 

9.4.7.2.1 - Freqüências centrais das subportadoras e estabilidade em 60 minutos. 

9.4.7.2.2 - Soma aritmética das percentagens & modulação portadora principal 
pelas subportadoras dos canais secundários. 

. Melhor que 5 % 

9.4.8 - OBSERVACOES VISUAIS TRANSMISSOR 

9.4.8.1 - Placa de identificações: 

Transcrição dizeres constantes da placa. 

. Fabricante: ( Richardson Electronis Ltd (INGENIUM S.R. L ) 

. Modelo: B T 1 K . No de série: 99070G 

. Potência & operação: 1000 W . Freqüência de oper.: 95, I MHz 

. -- Cód. de homologação: 030299-APA359 Ano de fabricação: 1999 

. Consumo: 2860 VA 

9.4.8.2 - Medidores do estágio final de RF. Verificar- a existência e indicar a escala 
dos seguintes medidores: - 

a) De corrente contínua de placa ou coletor; 

. 39,68 A - Escala: O a 50 A 

b) tensão contínua de placa ou coletor; 

. 28V - Escala: O a 40 K V 

c) De potência de saída ( incidente refletida). 

. IOOOW / 1 6 W  

9.4.8.3 - Existência & tomadas & amostras de RF, para: 

a) Modulação; 

. Existente em ( % ) 

b) Frequência. 



. Existente 

9.4.8.4 - Existência de dispositivos & segurança do pessoal: 

a) & descarga de capacitores depois & desligada 9 tensão (descrição 
sumária); 

. Existente - através de resistores de sangria, localizada na parte inferior 
do transmissor 1 capacitor com tensão de isolamento de 4000 Volts 

b) Gabinetes metálicos encerrando Q transmissor, com todas as partes expostas 
contato dos operadores, interligadas 2 conectadas a terra; 

. Existente 

c) & interruptores & segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes 
do transmissor onde existam tensões superiores g 350 Volts, sue - 

l automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer dessas portas ou 
tampas forem abertas; 

. Existente 

d) Possibilidade serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superiores 9 350 Volts, com todas as portas e tampas fechadas. 

. Existente 

9.4.8.5 - Existência de dispositivos de proteção & transmissor: 

a) Descrição sumária dos dispositivos proteção da fonte de alta tensão; 

. Existente - proteção feita através de interlock 

b) Proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso sistema forçado. 

. Existente 
\ 1 



9.4.9 - DECLARAC~ES 

9.4.9.1- Declaração do Profissional Habilitado: 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, no transmissor a que se refere. O prysente 
laudo consta de 07 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica--. de 
que faço uso". 

Porto Velho-RO, 01 de março de 2010 

Nome do engenheiro: Samuel Shockness ~ul ien 
No do Registro do CREA: RJ-87-1-07514-9lD 
Visto no CREA: RO-2981191 

1 

9.4.9.2 - Parecer Conclusivo 

" Para os fins previstos na Norma Técnica para emissora de Radiodifusão Sonora 
em ~ re~üênc ia  Modulada N-07/80. DECLARO que o transmissor de freqüência 
modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, 
atendia a todas as normas vigentes a ele aplicáveis". 

Porto Velho-RO, 01 de março de 2010 

Nome do engenheiro: Samuel Shockness Julien 
No do Registro no CREA: RJ-87-1-07514-9lD 
Visto no CREA: 2981191 

9.4.9.3 - Declaração do interessado: 

. Em anexo 

9.4.9.4 - Os demais equipamentos conterão em seus laudos de ensaio, dentre 
outras julgadas necessárias, informações que incluam todas a medidas feitas, 
relativas aos requisitos mínimos exigidos para esses equipamentos, bem como 
parecer conclusivo; 

9.4.9.5 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
. Em anexo 



- Multímetro analógico 
. fabricante: Motorádio 
. modelo: HIOKI - 3007 
. série: 073823 
. precisão: 0,5 % 

- Frequencímetro digital 
. fabricante: Linear 
. modelo: FL I000 
. série: BF 478 

- Gerador de audio 
. fabricante: MINIPA 
. modelo: MG 201 
. precisão: 2 % 

- Medidor & potência 
. fabricante: BIRD 
. modelo: 4304 A 
. série: 1 1452 

- Medidor de distorcão 
. fabricante: LEADER 
. modelo: 170 
. precisão: 0,5% 

- Osciloscópio 
. fabricante: GOCOSMAN 
. modelo: GS9060D 
. série: 981 173 

- Termômetro 
. fabricante: MINIPA 
. modelo: MT-510 
. precisão: O, I % 

- Regulador & voltagem 
. fabricante: STP 
. modelo: ER 233 TC 



REA-R0 
onselho Regional de E n g e n h a r t a ,  Arquitetura e Agronomia 
ERTIDÁO DE REGISTRO DE ART 

REGISTRADO NO CREA-R0 CONFORME 
A u t e n t i c i d a d e  - 37A28-81ECO-8DCE3-97AEA-F485B Pag ina :  I I I 

-- 

18 ENIIEREÇO DO PROPRIETARIO 19 BAIRRO 2 0  CIDADE ! ' 21 TELEFONE 

AV GOV JORGE TEIXEIRA, 629 NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS PORTO VELHO (69) 3224-2500 

2 2  TK~GÃ~MPRESA 2 3  REGISTRO OU VISTOICREA 2 4  CPFICNPJ 

I -- I I 1 ,li p E ~ o o i r M s a . ~ a 7  2 6  BAIRRO 27 CIDADE 2 8  TELEFONE 

-- - 
1 2'1 /ATIVIDADE TECNICA 3 0  AREA DE COMPETENCIA 31 TIPO DE OBRA 
'r .kn 6 2300 656 

- - 

> Valor do Contrato 33 Numero do Contrato 34 Numero do Pavimento 3 5  DIMENSÁO 3 6  UNIDADE 

0 1 41 
---- - 

3 8  VALOR DA OBRAISERVIÇO 3 9  VALOR DOS HONDRARIOS 

/X/ SERVIÇO O O 
I I 

C 0  RESPONSAVEL COMPLEMENTAÇÃO EMPREGADO 

CANDEIAS DO JAMARI RÁDIO E TV MAIRA LTDA 

I Local e Data Profissional Contratante 

ESTE DOCUMENTO ANOTA PERANTE O CREA PARA OS EFEITOS LEGAIS, O CONTRATO ESCRITO OU VERBAL REALIZADO ENTRE AS PARTES (LEI 6,496177) i I 
-- 

8207138589 ANOT RESP TECNICA - ART O1101 18/3/201 O 31,50 
) Total => 31,50 

1 ,ly RFSYMO DO CONTRATO DESCRIÇÁO DA OBRA E OU SERVIÇO CONTRATADO, CONDIÇOES, PRAZO. QUANTIFICAÇÃO, CUSTOS, ETC. 
- -- 



Emissão de Boleto Bancário Page 1 of 1 

Instruções 
1. Imprimir em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal ou alta. Não use modo econ6mico 
2. Utilize papel A4 (210xZ97mm) ou Carta (216~279mm) e margens minlmas d esquerda e a dlrelta. 
3. Corte na linha indicada. Não rasure, não risque, n8o fure ou não dobre a região onde se encontra o código de barras. 

Recibo do Sacado 

Descriçóes 
601 AN0T.RESP.TECNICA- ART 8207138589 2010 31,50 Carteira: 871075149D RJ 

CREA = 21,42 MUTUA = 6,30 CONFEA = Nome: SAMUEL SHOCKNESS JULIEN 
3,78 

CPF: 11 5.958.332-34 

Proprietário: ~ D I o  E TV MAIRA LTDA 

CPFICNPJ: 63752505000122 

.Banco Postal 

rwr Pagamento de Título de Cobrança w.8 

Agência : 26300028-AC $40 SEBASTIAO 
Terminal: 26300201 Id.Ti-x.: 388675 
Nro Aut : 139957 Caixa : 85755966 
Data : 18/03/2010 Hora ;13:07 
(Horár-10 de B r a ç i l i a ~  

Agencia Relac. : 01294 - CARLUS GOIIES-UPV 
PACB : 860 - SAO SEBASTIflO 

Codiso de Barras: 00198.73477 10879.471W8 
07138.589218 4 45610000003150 

Ceden te: 

Valor Calculado : 31,60 
/mexe este Comprovante ao Boleto &i Cobr-anca 

OUVIDOHIA BRADESCU 
0800 727 9933 



Na qualidade de representante legal da RADIO E TV 
MAIRA LTDA., executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, Canal: 236, Frequência: 95,l MHz, na cidade de 
Candeias do JamariIRO, DECLARO estar a entidade em conformidade 
com as disposições constitucionais e de não infringência a vedação do 
art. 220, § 5O, CF. 

I 

Porto Velho-RO, 15 de março de 201 0 

Representante Legal 



Page 1 of 1 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

63752505/0001-22 

Razão Social: RADIO E TV MAIRA LTDA 
AV JORGE TEIXEIRA 601 / N. SRA. DAS GRAÇAS / PORTO VELHO / R0 / 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Gertificação Número: 2010031709294736443281 

Informação obtida em 17/03/2010, as 09:29:47. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada 



Certidao Negativa de Debito Page 1 of 1 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS E AS DE 

TERCEIROS 

Nome: RADIO E TV MAIRA LTDA 
CNPJ: 63.752.50510001 -22 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
a inscrições em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente as contribuições previdenciárias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do INSS, não 
ab ~gendo os demais tributos administrados pela RFB e as inscrições em 
Di, ~a Ativa da União, administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFNfRFB. 

Esta certidão tem as tinalidades previstas no art. 47 da Lei no 8.212, de 24 de 
Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da 
Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples, inclusive a decorrente de cisão total, fusão ou 
incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual foi emitida 
e a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
chttp://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNfRFB no 3, de 0210512007. 

i itida em 1411 212009. 
Válida até 12/06/2010. 0 p\ 

4 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http ://wwwO 1 O. dataprev.gov. br/CW S I B I N / C W S - ~ V ~ . ~ S ~ ? C Q M S - B ~ / S ~ - C O ~ ~ ~ ~ F C ~ / S ~ - .  . 1 1/02/20 10 



Portal do Contribuinte [ portal.sefin.ro.gov.br ] Page 1 of 1 

Certidão Número: 
Código de Controle: 
Inscrição Estadual: 
CNPJ/CPF: 
Nome ou Razão Social: 

Governo do Estado de Rondonia 
Secretaria de Estado de Finanças 
Coordenadoria da Receita Estadual 

Ressalvado seu direito de cobrar quaisquer valores de responsabilidade do sujeito passivo acima que 
vierem a ser apurados, a Fazenda Fública do Estado de Rondônia, após verificar seus assentamentos, certifica, para 
o fim abaixo especificado, que na presente data NÃO CONSTAM débitos vencidos do interessado relativos a 
tr;'-.itos estaduais, ou a créditos inscritos na Dívida Ativa do Estado. 

Finalidade..: 
Emitida em.: 
Validade.. . . : 

OU'IRAS TRANSAÇÕES DE QUALQUER NATUREZA 
10/02/2010 - 12:48:35 

Certidão emitida com base na Instrução Normativa no 005/2005/GAB/CRE. 

Fechar 6 Imprimir 



Ir 

PREFEITURA DO MVNIC~PIO DE PORTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEMFAZ 

DIVISÃO DA DÍVIDA ATIVA 

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÓES MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE RADIO E TV MAIRA LTDA 

CNPJ 63752505000122 

ENDEREÇO AVN GOV. JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIR - ,601 

BAIRRO CENTRO 

A requerimento da parte interessada certifica-se para os fins especificados que 
revendo os registros e arquivos desta Secretaria Municipal de Fazenda, 
verificamos que não constam quaisquer débitos em aberto de tributos municipais 
até a presente data. 
Resalva-se porém, o direito da Sect-etaria Municipal de Fazenda, cobrar os 
créditos na forma da legislação vigente, caso seja constatado futuramente a 
legitimidade de qualquer tributo que venha agravar o contribuinte acima 
identificado. 

PM PORTO VELHO, 10 de Fevereiro de 2010 

I VALIDADE: 00 DIAS 
) Terqa-feira, 11 de Maio de 2010 



Page 1 of 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M D I O  E TV M A I M  LTDA 
CNPJ: 63.752.50510001-22 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciánas e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB nQ 3, de 02/05/2007. 
Emitida as 10:48:03 do dia 03/02/2010 chora e data de Brasília>. 
Válida até 02/08/2010. 0%: 
Código de controle da certidão: E48B.68F7.BFD3.89A8 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http ://www . receita. fazenda. gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConj~ntaSegVia/ResultadoSeg. . . 1 1/02/20 10 



RAIS - Recibo de entrega de declaração http://~~ww.rais.gov.br/RAIS~RECIBO/receiver.asp?acao=p 

16 de março de 2010 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretada de Políticas Públicas de Emprego 

Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: I I 

Identificação do Estabelecimento 

CREA 

Razão Social 

CNPJ 

CEI 

CEI Vinculado 

Endereço 

Bairro 

CidadeIUF 

CEP 

DECLARAÇÃO ENT 

Data 

Quantidades de 
vínculos 

Coordenação da RAIS 

Brasília, 16/03/2010. 

Código de Identificação do Recibo 



Na qualidade de representante legal da MDIO E N MAIRA 
LTDA, DECLARO que a entidade tem a composição acionária indicada a 
seguir: 

COMPOSIÇÁO ACIONARIA - QUADRO SOCIETARIO 

Porto Velho-RO, 15 de m w o  de 201 0 

Nome 
Eudes Marques Lustosa 
Maria das Graças Costa 
Lustosa 
Total 

~eprgsentante Legal 

CPI= 
082.740.537-53 
171.629.392-87 

- 

No de Cotas 
2.000 

126.280 

1 28.280 

Valor (R$) 
2.000,00 

126.280,00 

1228.280,00 



1 0  E TV RA L-, pessoa jurídica inscrita no C.N.P.J sob o no 
63.752.505/0001-22, com endereqo à Av. Jorge Teixeira no 629 - Bairro N.S. das Graças em 
Porto Velho/RondÔnia - CEP 76.804-155, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora 
no Município de EIAS DO , Estado de Rondônia, vem, em atenção a alínea 'i', 
do artigo 38, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, com a redação dada pela Lei no 10.610, de 
20 de dezembro de 2002, apresentar e declarar, para os devidos fins, a composição de seu capital 
social, incluindo a nomeação dos brasileiros natos ou natmahados há mais de dez anos titulares, 
direta ou indiretamente, de peIo menos setenta por cento do capital toml e do capital votante, 
conforme abaixo discriminado: 

Porto Velho. 05 de novembro de 2009. 



*-.'.y. " ' " L  I I " . J t  I I V C . Y L <  "L I I I L L < " b I  > I I Y 1 L I "  

DEPARIAMENTO NACIOMAL DI- REGISTRO DO COMERCIO 
*- ~ - - .-rrl%LE"+..Wt; ':iM,l, SISTEMA NACIONAL DC Fi tGlS R 0  DO COMERCIO 
\ r  

CONTRATO DE CONSTITUICÃO DE SOCIEDADE 
POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

QUALIFICACAO DOS s O c l o s  PARTICIPACÃO N 

EUDES MARQUES LUSTOSA f e a s  
E 4  - a - h _ _ 9 r L  

I d o i i i ~  do Sacio ( l i i i r  exle,iboI 

bras i l e i ro  casado -- -- --- - - -- - -- 

Ó&!i?4d.537-53 
E ~ I  i110 C vil Orq ir, Exp UF pr"kLj'~ 02 n o  1325 - Bairro MOva Porto Velho 

FfiFto Velho - RO 
Endcrcco Curnpleto 

" 78900 
- . - 

4.850 4.850.000,OO 
-- .- -- - - . , - . . 

1 .940.000,00CEP 
N' it? C i i i ~ s  Capital Çiil>scrito (Cr$) (:apita1 Integralizado (Cr$) 

2.910 - -  000 00 E n i w f - a e  do pais: s m d ~ &  
;*;t;uiaI a Inlegra1t:ar (Ct5) Forrnii P Prazo da Inleqralizar;50 

LL44-m~- 
t e  ato e Cr$ 2.910.000 2 00 e i  :. 24(viiite quatro)meses a p a r t i r  de dezembro de 1991. 

- -- - i soladamente 
Gerencia e Uso do Noiiie Conicrridl 

MARIA DAS GRAÇAS COSTA LUSTCISA - -- -- - - - -- -- - - -- - -- - 04.09.55 
Nume idp Sorip t p ~  ~ r t e i i s o l  Daia de Nas iw " l i o  

brasi Teira casada comerciante 
. - - - - .. . - - 38.004 SSP R0 

Prtilia UF 
RÜa 02 n o  1325 - Bairro %ova ~ o r t o ' ~ 8 h " o  

<'-r Porto Velho - Ro Eridereci) Completo 
78900 

- -- -- -- - - - - ---- - - - - - -- 
100 100.000,OO 40.000,OO CEP 

- -  --- 
N u  dc Coi,is Cer~ital Suhsçrito (Cr$) Capital Inteyralizado (Cr$) 

60.000 ,O0 -. - Em moeda corrente do pajs ,  sendo Cr$ 40.000,00 neste . 
Cdi>ital a Ir i tc~ria i zd i  Cr$) F~,ri?i;i P Prazo d Iiite<~rali7arfi~, 

ato  e cr$ ~ O . O O O , O O  em - 24 - (v in te  - -- quatro)  meses a p a r t i r  de dezembro de 1991. 

- - Em conjunto - 
Gerericia e Uso do Nome Comercial 

MURILLO MARQUES LUSTOSA - 06.08.49 
bppafl v6.y ipf; ~ X L R I I S O ~  

292.086 
SS Data de Nasci casado comerciante TÒ0 

- - - 
Ncrcionalidadp Estado Civil Proliss?io C I 6ryão ~ x p  IJF 

~ , ~ Q U ~ - -  B L i ~ d ~ - I X k w i o  no 171  - Bairro M a r b l  Randan - - 
t CPF Endereço Completo 

Porto Velho - Ro - - - - 78900 
P C D  
.,L, 

50 -. -- - 50,000 ,O0 20.000 ,O0 
N:' de Cntiis Capital Subscrito (Cr$) Capital lntegraliz do Cr$) 

30.000,OO - Em moeda corrente do pais ,  sendo cr$ ~ O . O O O , O O  neste 
Fornia e Prazo d Inic(lralização 

L ~ f ~ ~ a l ~ l n ~ ? ~ a l ~ d S ! O O O , O O  em 24 ( \ . i n t e  auatro) meses a o a r t i r  de dezembro de 1991. 

Em conjunto 
Gerència c Uso do Nome Conicrcial 

---------------------------.,-------------------------------------------------------- 

-. -. -. -- - - ---- - . -- -. 
Noirir, ;li? Snrici ![,"r rxt8,iisol Duta de Nasciniri,to - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

- - - - - - - 
Naco~!8~a:f[l,!de Estarto C,vil Profissào C.I. brgão Exp. UF  
-"--------------------------#--------------------------------------------------d----- 

-- - 
c p r  - -- - , , - , - , - , , , , - , , , - - - - - - - - . , - - - Eods%~2 C02\e1%% - - - - - - - --- - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - -- 

- 
CEP 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - * , - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
- -- - - - 

N' de Cotas Capilal Subscrito (Cr$) Capital Integralizado (Cr$) . 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - , - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

- - - - - - -- .. - 
Capital a Ir~tcgializai (Cr$) Foiina e Prazo da Iiitegralizaçào ..................................................................................... 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - w - - - - - -  

Gereiicia e Uso do Nome Coinercial 



.- 
MINISTÉRIO DA IND~STRIA E DO COMERCIO PARA USO DO REGISTRO DE COMÉRCIO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO 
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO 

I 
I 

a 
I 

a 1 1 1  

CL,AUSULA 1: - NOME COMERCIAL. SEDE E FORO 

R A D I O  E TV MAIRH LTDA. 
Av .  Jorge Pe ixe i r a ,  601 - Centro - Porto Velho 

- ---. - -- - -- . 
Srilr. 1En;ieirru Coiiiiii<:lo - Rua, P~aca,  A v .  Bairro ir]" e c o i ~ i ~ ~ l i i i i i e i i ~ u i M t ~ ~ ~ ~ c i p ~ o l  

' 

R0 78900 
UF CEP 

Porto Velho - Ro 
Foro IMunicipco UFI 

CLÁUSULA 20 - CAPITAL SOCIAL 

2.000.000 ,o0 

fiN'C6teK'Fli'fiffk D E  CRUZE I ROS 
-- --  

Catiital a Intcgralizar (Cr$) Tolal do Capital (Cr$) Caplial Total ipor extenso) 

5.000.000 ,O0 -------..----------------------------------------------------- 
-- - 

Eni Moeda Eni Bens Moveis (Cr$) Em Bens Irnoveis (Cr$) Outros (Cr$) 

Em moeda cor ren te  do pa?s ,  sendo - Cr$ 2.000.000,00 nes te  a to  e Cr$ 3.000,000,00 em 24 
Fiiryid Prazo da l1i l~grdl i7 cáu 

(vlnee qua t roJ  meses a p a r t i r  de dezembro de 1991. 

CLAUSULA 3P - PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE E TÉRMINO DO EXERC~CIO SOCIAL 

H l~>determinado Determinado at6: 
T6rmino do Exercicio 

Social 

CLÁUSULA 4P -- RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

A responsabilidade de cada sócio nas obrigacões assumidas pela sociedade está limitada ao total do  ca- I 
pital social. . 

CLAUSULA 5P - OBJETO SOCIAL 

Serviços de ~ ã d i o  e  elev vi são. ~ e t r a n s m i s s ã o  de SINAIS AUDIOVISUAIS. 

~ e i c u l a ç ã o  de propaganda e locação de horár io.  ~ e t r a n s m i s s ã o  de pro- 

TIPOGRAFIA SÃO DOMINGOS SIA. AV. MIGUEL ESTCFNO, 3,54364 -CATANOUVA - SP -C.G.C. 47.064.73810001-86 

(-1 $.aã"m.. 



MINISTÉRIO DA INDÚSTIIIA E DO COMÉRCIO PARA USO DO REGISTRO DE COMERCIO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRCI DO COMERCIO 

E l .  

CLAUSULA 6! - GER(~NCIA E USO DO NOME COMERCIAL 

A gerência da sociedade e o uso do nome comercial serão exercidos pelo(s) sdcio(s) indicadoís) na forma 
deste instrumento. vedado o uso do nome comercial em assuntos alheios aos interesses da sociedade. 

CLÁUSULA 78 - RETIRADA "PRO-LABORE" 

Os sócios poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo exercício da gerên- 
cia, a título de "pro-labore", respeitadas as limitações legais vigentes. 

CLAUSULA 88 - LUCROS EIOU PREJU~ZOS 

Os lucros elou prejuízos apurados em balanço a ser realizado após o término do exercício social serão reparti- 
dos entre os sócios, proporciorialmente às cotas de cada u m  no capital social, podendo os sócios, todavia, 
optarem pelo aumento de capital, utilizando os lucros, elou compensar os prejuízos em exercícios futuros. 

As deliberacões sociais de qualquer natureza, inclusive para a exclusão de sócio, serão tomadas pelos sócios 
cotistas que detenham a maioria do capital social. 

CLAUSULA 10 - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS 

A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no pais ou fora dele, por ato 
de sua gerência ou por deliberacão dos sócios. 

CLAUSULA 11 - DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

O falecimento, a interdicão, a inabilitação e qualquer outra situacão que implique em dissolução da socieda- 
de permitirão ao(s) sócio(s) rernanescente(s1 admitir(em) novo(s) sócio(s) para a continuidade da empresa, 
na forma abaixo: 

\ 

Fn.rnii'i.io ? r i r n v a i i ~  pqla I*! ?I!PC 1:" ? ?  ,!+- T i l O ' l " 9 7  

-!2Z8.,i.:;iA s i ?  52',:;?<;55 : ,h .  ;V. hii"uEL E:;TEFNCJ, ,1541354 - CAiANDCIVA - SP -C.G.C. 47.064.738i03ú1-Et 

[ord. 6766-8) gb, 



MINISTERIO DA IND~STIIIA E DO COMERCIO PARA USO DO REGISTRO DE COMERCIO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO 
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO 

h-3 Coes 
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0 s  sócios declaram, sob as penas da Lr?i, que não estão incursos em quaisquer dos d imes  previstos em Lei ou,nas 
restrições legais que possam impedi-los de exercer atividades mercantis. 
E, estando os sócios justos e contratados assinam este instrumento em 03 ( t r ê s  ) vias, de igual 
teor e para o mesmo efeito, na preser\,;a das testemunhas abaixo: 

P o r t o  Velho Ro 2 0 junho 
de de 

1991 
CIDADE UF 

Nome: 

Ass.: 
0. 

-- u 
Nome: ? 

U, 
C 
3 
4 

2 
$ 
0 
U 
!x 
,W 

O 
U 
O 
O 

TESTEMUNHAS: \h 
Asç.: 
Norn 

Ass.: 
Norn 

Forrnuldr~o aprov 





EUBES MARQUES LUSTOSA, brasileiro, casado, jornalista, porta- 
dor da cédula de identidade n.O 000.005-SSPIRO e CPF(MF) n.O 082.740.537- 
53, residente e domiciliado nesta cidade de Porto Velho, Estado de Rondônia, a 
Rua 02, n.O 1325, Bairro Nova Porto Velho, MARIA DAS GMGAS COSTA 
LUSTOSA, brasileira, casada, comerciante, portadora da cédula de identidade n.O 
38.004-SSP/RO e CPF(MF) n.O 171.629.392-87, residente e domiciliada nesta 
cidade de Porto Velho, Estado de Rondônia, a Rua 02, n.O 1325, Bairro Nova 
Porto Velho e MURILLO MARQUES LUSTOSA, brasileiro, casado, comerciante, 
portador da cédula de identidade n.* 292.086-SSP/RQ e CPF(MF) n.* 
344.000.107-59, residente e domiciliado nesta cidade de Porto Velho, Estado de 
Rondônia, à Rua Calcário n.O 121, Bairro Marechal Rondon, únicos sQcioã com- 
ponentes da sociedade por cotas de responsabilidade limitada, denominada M- 
DIQ E TV MA~W LTDA., com sede e foro na cidade de Porto Velho, Estado de 
Rondônia, sita à Av. Jorge Teixeira D.O 601, Centro, inscrita no CGC(MF) sob n o 

63.752.505/0001 -22, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Esta- 
do de Rondônia sob o NIR6 113.0921 139.0 em 26/06/91, resolvem, entre si, alte- 
rar pela primeira vez o Contrato Social Primitivo, mediante as clálusulas e condi- 
ções seguintes: 

CL~USULA PWIMEIRB: A Sociedade será geridâ e administrada 
pela sócia MARIA DAS GMÇAS COSTA LUSWOS, a qual compete o uso da 
firma individualmente no ativo e passivo, judicial ou extrajudicial da Sociedade, 
sendo-lhe entretanto, vedado o seu uso ou emprego em operações ou negócios 
estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de aval, endosso, fiança ou 
caução em favor de terceiros. 

-SEGUNDA: Capital Social devidamente integraliza- 
do que era de Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros), convertido para 
CR$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros reais) em agosto de 1993 e finalmente conver- 
tido para R$ 1,82 (hum real e oitenta e dois centavos) em julho de 1994, por esta 
alteração passa para R$ 128.288,OO (cento e vinte e oito mil duzentos e oitenta 
reais), dividido em 428.280 (cento e vinte e oito mil duzentos e oitenta) quotas, no 
valor unitário de R$ 1 ,O0 (hum real) cada, da seguinte forma: 

,,n h 
a) A importância de R$ 1 ,82 (hurn real e oitenta e dois 

centavos) da forma do Contrato Social descrito no preâmbulo; 
b) A impod-tancia de R$ 19.575,66 (dezenove mii, qul- - , 



pondente a capitalizagão de reserva de capital decorrente da corre- 
qão monetária do Capital Social, cabendo: R$ 18.988,41 (dezoito 
mil, novecentos e oitenta e oito reais e quarenta e hum centavos) ao 
sócio EUDES MARQUES LUSTOSA, R$ 391,50 (trezentos e no- 
venta um reais e cinqüenta centavos) a sócia MARIA DAS GRA- 
ÇAS COSTA LUSTOSA, R$ 195,75 (cento e noventa e cinco reais e 
setenta e cinco centavos) ao sócio MURILLO MARQUES LUSTO- 
SA; 

c) A importância de R$ 105.239,45 (cento e cinco mil, 
duzentos e trinta e nove reais e quarenta e cinco centavos), corres- 
pondente a recursos de adiantamento para aumento de Capital So- 
cial, apodados pelo sócio EUDES MARQUES LUSTOSA; 

d) A importância de R$ 202,38 (duzentos e dois reais 
e trinta e oito centavos), integralizado nesta data, em moeda cor- 
rente do País, pelo sócio EUDES MARQUES LUSTOSA; 

e) A importância de R$ 2.81 5,46 (dois mil oitocentos e 
quinze reais e quarenta e seis centavos), integralizado nesta data, 
em moeda corrente do País, pela sácia MARIA DAS GRAÇAS 
COSTA LUSTOSA; 

f) A importância de R$ 445," ((qu;~irocentos e qua- 
renta e cinco reais e vinte e tr6s centavos), integralizado nesta data, 
em moeda corrente do País, pelo sbcio MURlbbO MARQUES LU%- 
TOSA. 

Com esta aiteraqão, o Capital Social-fica assim distribuído entre os 
sbciss: 

sóeio QUOTAS R$ 
Eudes Maraueã Lustosa 124.432 I 24.432.00 
Maria das Graças Costa Lustosa 3.207 3.207,OO 
Murills Marques Lustosa 641 641 ,O0 

Total 

CLAUSULA TERGEIM: Neste ato o sócio EUDES MARQUES 
LUSTOSA transfere, a título de doaç%s, 122.432 (cento e vinte e duas mil quatro- 
centas e trinta e duas) quotas no valor total de R$ 122.43%,00 (cento e vinte e 
dois mil quatrocentos e trinta e dois reais) para a sócia MARIA DAS GRAÇAS 
COSTA LUSWOSA, ficando o Capital assim distribuído: 



CLAUSULA QUARTA: As demais cláusulas do Contrato Social 
Primitivo, não atingidas por este Instrumento de Alteraçiio Contratual, permane- 
cem em pleno vigor. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam a presente alte- 
ração de Contrato Soc 
duas testemunhas. 

Sócia 

TESTEMUNHAS: 

Eloi Jesus de Brito/ 

TESTEMUNHAS. 

CPF "5.208.732-68 CPF "5.208.732-68 
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SEGUNDA ALTERACÃO GONTRATUAL 

EUDES MARQUES LUSTOSA, brasileiro, casado, jornalista, 
cédula de idsriiidads n.O TiT)O.O~35-SSP/RO e CPF(MF) n.O 

082.740.537-53, residente e domiciliado nesta cidade de Porto Velho, Estado 
dônia, a Rua Pastor Eurico Alfredo Nelson no 1969, Bairro. Nova Porto 

MARIA DAS GRAÇAS COSTA LUSTOSA, brasileira, casada, 
e, portadora da cédula de identidade n.O 38.004-SSP/RO e CPF(MF) 
9.392-87, residente e domiciliada nesta cidade de Porto Velho, 
Rondônia, a Rua Pastor Eurico Alfredo Nelson no 1969, Bairro Nova 

elho e MURILLO MARQUES LUSTOSA, brasileiro, casado, 
rciante, portador da cédula de identidade n.O 292.086-SSPIRO e CPF(MF) 

0.107-59, residente e domiciliado nesta cidade de Porto Velho, 
Estado de Rondônia, a Rua Calcário n.O 121, Bairro Marechal Rondon, únicos 
sócios componentes da sociedade por cotas de responsabilidade limitada, 
denominada RÁDIO E TV MA~RA LTDA., com sede e foro na cidade de Porto 
Velho, Estado de Rondônia, sito a Av. Jorge Teixeira n.O 601, Centro, inscrita 
no CGC(MF) sob n.O 63.752.50510001-22, com contrato social arquivado na 
Junta Comercial do Estado de Rondônia sob o NIRC 112.0021139.0 em 
26/06/91, resolvem, entre si, alterar pela segunda vez o Contrato Social, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Neste ato o sócio Murillo Marques 
Lustosa, retira-se da sociedade e transfere a título de doação, 641 (seiscentos 
e quarenta e uma) cotas no valor total de R$ 641 ,O0 (seiscentos e quarenta e 
um reais) para a sócia MARIA DAS GRAÇAS COSTA LUSTOSA, ficando o 
Capital da Empresa assim distribuído: 

CLAUSULA SEGUNDA: O Capital Social da Empresa, na sua 
totalidade, pertencerá sempre a pessoas físicas brasileiras. 

SOCIO 
Eudes Marques Lustosa 
Maria das Graças Costa Lustosa 

Total 

CLAUSULA TERCEIRA: O Quadro de Pessoal da Sociedade 
será sempre constituído, ao menos, de 213 (dois terços) de trabalhadores brasi- 
leiros. 

CLAUSULA QUARTA: A responsabilidade e a orientação 
lectual e administrativa da Empresa caberão somente a brasileiros natos. 

CLAUSULA QUINTA: As cotas representativas do Capital So- 
cial serão inalienáveis e incaucimáveis a estrangeiros ou a pessoas jurídicas. i: 

COTAS 
2.000 

126.280 
128.280 

CLÁUSULA SEXTA: A Empresa não poderá efetuar nenhuma 
alteração do seu instrumento social sem prévia autorização dos órgãos compe- 
tentes. 

R$ 
2.000,OO 

126.280,OO 
128.280,OO 

CLÁUSULA SÉTIMA: Fica criada, neste ato, a FILIAL no 01, no 
município de Candeias do Jamari, Estado de Rondônia, na rua Castelo Branco, 
. - - - - 



++ CLÁUSULA OITAVA: As demais cláusulas do Contrato Social ' L 

Primitivo e da Primeira Alteração Contratual não atingidas por este Instrumento 
de Alteração Contratual, permanecem em pleno vigor. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam a presente 
alteração de Contrato Social em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença 
de duas testemunhas. 

Ex-Sócio 

Testemunhas: 

CPF 04 .408.202-00 
R@ 43 521 SSP/RO f 
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Na qualidade de representante legal da RADIO E TV 
MAIW LTDA, DECMRO que a entidade tem cumprido as normas 
atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 
agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 4O, da Constituição Federal) e legais( Lei no 
9.294/1996), que regem a materia. 

Porto Velho-RO, 15 de m w o  de 201 0 

~epfesentante Legal 



Na qualidade de representante legal da RÁDIO E N 
MAIRA LTDA., DECLARO que a entidade vem cumprindo os seguintes 
percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por 
cento) do tempo reservado á propaganda comercial e mínimo de 5% 
(cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como 
vem cumprindo a obrigação de transmitir 5(cinco) horas semanais de 
progfarnas educacionais, conforme a grade de programação em anexo. 

Porto Velho-RO, 15 de março de 201 0 

Representante Legal 



: I5  - 240" Comercial 

03:30 Sem Comercial 5:45 - 240" Comercial 21:30 - 2 4 0  Comercial 

05: 15 Sem Comercial W D O  OUVINTE 

1: 15 - 240" Comercial 2:45 - 240" Comercial 

Verdade e Educação para 
Todos são veiculados de 
segunda a sexta-feira, sendo 
substituídos por programas 
musicais aos sábados e 
domingos. Os Blocos 



Na qualidade de representante legal da RADIO E TV 
MAIRA LTDA., DECLARO estar a entidade atendendo a finalidade 
constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do 
estímulo mínimo a produção independente em relação ao conteúdo 
veiculado, nos moldes do aiaigo 221, 1 1 ,  da Constituição Federal; 

Porto Velho - RO, 15 de março de 2010 

Reprbsentante legal 



Na qualidade de representante legal da RÁDIO E TV 
MAIRA LTDA., DECLARO estar a entidade atendendo o fiel 
cumprimento de respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da 
família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, 
da Constituição Federal. 

Porto Velho-RO, 15 de março de 2010 

~epres'entante legal 



Na qualidade de representante legal da RÁDIO E TV 
MAIRA LTDA., DECLARO que as pessoas - abaixo relacionadas - 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, são de nacionalidades brasileiras, conforme os 
documentos pessoais em anexo: 

- Eudes Marques Lustosa I CPF: 082.7640.537-53 

- Maria das Graças Costa Lustosa I CPF: 171.629.392-87 

Porto Velho-RO, 15 de março de 201 0 

MARIA DAS G R A ~ ~ S  COSTA ~USTOSA 
Representante legal 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das 
Comunicações, que RÁDIO E N MAIRA LTDA, executante do Servi- 
ço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, Canal: 236, 
Frequência: 95,l MHz, na localidade de Candeias do Jamari, Estado 
de Rondônia, encontra-se aguardando posicionamento do Ministério 
das Comunicações no que se refere a autorização para a alteração 
das características técnicas da emissora, constante do processo no 
53000.01997012005. Bem como a emissão de nova licença, contem- 
plando tal autorização. 

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da 
providência referida para que possamos emitir o laudo de vistoria e 
declarar a conformidade das instalações e equipamentos da emissora 
com última autorização do Poder Concedente, de acordo com os pa- 
râmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na 
respectiva licença de funcionamento da estação, a fim de que o pro- 
cesso de renovação de outorga possa prosseguir. 

Porto Velho-RO, 15 de março de 201 0 

Responsável Técnico 
CPF: I 15.958.332-34 

~ebresentante Legal 
CPF: 171 -629.392-87 



Na qualidade de representante legal da RADIO E TV 
MAIRA LTDA., DECLARO que nenhum dos sócios desta entidade 
integra o quadro social de outra entidade executante do mesmo tipo de 
serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou 
permissão, nem de outras empresas de radiodifusão, em municípios 
diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei no 
236167. 

Porto Velho-RO, 15 de março de 201 0 

Representante Legal 



Na qualidade de representante legal da RADIO E TV 
MAIW LTDA., DECLARO que nenhum dirigente dessa entidade ocupa 
cargo de procurador de outra executante do mesmo tipo de serviço de 
radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou permissão, nem de 

\ 

O outras entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso 
aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei no 236/67. 

Porto Velho-RO, 15 de março de 209 O 

Representante Legal 
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CERTIDÃO POSITIVA CON EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO E TV MAIRA LTDA 
63.752.505/0001-22 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES - Anatel inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a serapuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 
Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou 

Esta certidão refere-se exclusivamente à sltuação do contr~buinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistênc~a de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:02:48 do dia 22/11/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 22/12/2010. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
htto://www.anatel.ciov.br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCP. . . 2211 112010 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETARIO -... Page 1 gf Gom:49J 
$9 c % n , .  (LA 

MinisQerio das Cornunicai;bes Destaques do Governo 

5 8  DE SOUZA * 

Reriu Principia! SIACCO »» Cadastro »» Módulo Unificado de Cadastro 1 internet teia I menu aluda 

Aqão: -- IncIu~r Pessoa Física ~ ~ - - 1 ~ c l u i r  Pessoa Jurídica - e O ."- ]w%tV -- Excluir ]-a Consultar - - - I 
Entidade (Altera-") 

Tipo Entidade: Pessoa Jurídica 

CNPJ: 63.752.505/0001-22 
Razão Social: RADIO E TV MAIRA LTDA 

Nome Fantasia: 

Tipo Sociedade: 

Natureza Empresa Privada 
Sociedade: 

Atividade Comercial 
Econômica: 

>> informe o grupo econômico << - 
Econômico: 

Endereço Sede 
Endereço: AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 

NÚmero/Complemento: 629 
Bairro: NOSSA SENHORA DAS GRACAS 

Cidade: Porto Velho 
Telefone: (69)3224-2500 

E-Mail: 

Endereço Correspond&ncia 
Endereço: 

Bairro: 
Cidade: 

CEP: 78.915-160 
UF: R0 

Fax: (69)3224-2500 

CEP: 
U F: 

Capital Social 

Valor: 1128.280,00 

Sociedade Limitada 

Qtd. Cotas: 1128.280 

Quadro Societário 

CNPJ / CPF NOME 

Moeda: 

Valor de uma 
Cota: 

Qtd. Cotas Vlr. Cotas EDITAR DESVINCULAR 

082.740.537-53 EUDES MARQUES LUSTOSA 2.000 2.000,00 

171.629.392-87 MARIA DAS GRACAS COSTA LUSTOSA 126.280 126.280.00 0. 
3 Vincular Sócio 

Diretoria 

CNPJ / CPF 

9 Vincular Conselheiro 

NOME Cargo EDITAR DESVINCULAR 

171.629.392-87 MARIA DAS GRACAS COSTA LUSTOSA GERENTE Da 
3 Vincular Diretor 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 2 of 2 
cii"rnQ4/ 
/e a : 3 j  $e 

Procurador , ---_ @ 

3 Vincular Procurador 

Representante 

% Vincular Representante 

CI/ Recadastrado pela portaria N O .  447 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÁO - [SIS versão 2.2.11 Page &if G" - - 53% - c0 
i" m 
(0 P&.P@5!.2 -Lzi- 8 

e@ Ministério das CarnunicagiSes Destaques do Governo 

f2 tctanu Principal SRD »» C O ~ S U I ~ S  »» Gera/ i internet tela 1 menu aluda 

( P ~ n s ~ t t a  Geral - EM 
Identificaçao da Canal PB 

UF: R 0  
Município: Candeias do Jamari 

Freqüência: 95,l MHz 
Classe: A4 
Canal: 236 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO E TV MAIRA LTDA 

Nome Fantasia: 
No Estação: 323661459 

I 

Primeiro 
Licenciamento: 

i3 Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 50003115747 
CNPJ: 63.752.505/0001-22 

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 

'Itimo 26/04/2001 Licenciamento: 

CNPJ: [63752505000122 1 4  

Razão Social: RADIO E TV MAIRA LTDA 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 78915160 Logradouro: AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 

Número: 629 Complemento: Bairro: NOSSA SENHORA DAS GRACAS UF: R0  
Município: Porto Velho Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 69 32242500 Fax: 

Endereço de Correspond6ncia 
País: Brasil 
Cep: 78915160 Logradouro: AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 

Número: 629 Complemento: Bairro: NOSSA SENHORA DAS GRACAS UF: R 0  

Município: Porto Velho Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 169 1 Fax: E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

I I 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 

SCRAD Técnico: 11 1195 

Data Limite 
Instalação: D 

Fistel: 1500031 15747 

Data Publicação 128,06~2000 1 Contrato/Convênio: 

Número do Processo: 10 1 4  

Documentos Emitidos 
Atriallzaqão de Documentos 
NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

1691 4 @ 4 los/oç;/19991 ri Outorga 

Natureza 

I 
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Autoriza o Uso 
lzi/o2/2oot ~r de I 

Radiofrequência 

Ei Característica da Estação Instalada 
Dados do bicenciamento 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIPUSAO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88,066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO E TV MAIRA LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: CANDEIAS DO JAMARII R 0  
PERÍODO: 28/06/2010 A 28/06/2020 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.013599/2010 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA I 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, $ 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
com~rovante de recolhimento dos últimos cinco anos): 

03 

06 - 
FEDERAÇAO DO 
COMERCIO 

I' I 

7- OPTATIVO: 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão + Formulários e Documentação + Formulários 
Técnicos + Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 

07/16 

17/18. 
Comprovante 
cópia 
43 Declaração 2 



atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a iíltima autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇAO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
temDo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 95O, CF; 

5 1 

19 
I 

1 13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 
2 2  I 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal: 

21 

20 

24 

I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaraçáo, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 9 4O, da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

23 

25 - somente 
recibo de entrega 
28/36 

37 



18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

m ~ e n d e n t e  juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, 23de I l d e  2010 

38/39 

40 

41 

42,46150 

25 - EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFÍCIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
Protocolo Geral se consta resposta ao último Ofício de Exigência, ainda não 
juntado aos autos? 

JAILSON ALONSO DE SOUZA 
Economista 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica - D E M  acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

C] SIM, Consta 
resposta a ser 
juntadaaos autos. 

náO 

consta resposta a 
ser juntada aos 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

COORDENAÇÁO DE RENOVAÇÃO E REVISAO DE OUTORGA - COREV 
ESPLANADA DOS MINISTEMOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASILIA - DF 

Oficio no 4 fs /2OlO/COREV/CGOU/SCE-MC 

Brasília, ?C; de de 2010. 

Ao Representante Legal da 
RÁDIo E TV MAIRA LTDA 
Av. Governador Jorge Teixeira, no 629 - Nossa Senhora das Graças 
Porto Velho1 R 0  
CEP: 78.915-160 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.013599/2010 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
na localidade de Candeias do Jamari, Estado Rondônia, deferida pela Portaria de no 69, publicada 
no DOU de 11/06/1999. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações; 

b) Certificado de quitação da contribuição sindical da Federação ou Confederação dos 
Sindicatos das Empresas de Rádio e Televisão, relativa ao empregador (ou comprovante 
de recolhimento dos últimos cinco anos), tendo em vista que o documento apresentado não 
corresponde ao Sindicato ou Federação de sindicato da categoria de serviços de 
radiodifusão. Haja vista a inexistência do Sindicato competente torna-se necessária a 
apresentação de declaração do Ministério do Trabalho informando se a Federação do 
Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de Rondônia é a entidade competente 
para o recolhimento da contribuição e expedição do Certificado ou Declaração; 

c) Comprovante de quitação da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, visto que o 
documento foi apresentado em cópia não autenticada; 

d) Comprovante de regularidade com FISTEL; 

e) Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS, haja vista que somente 
foi apresentado o recibo de entrega da RAIS; 

CORE T.'/JAS/Zi.l I 



Continuação do Ofício no /2010/COREV/CGOU/SCE-MC 

OBSERVAÇAO: No expediente de resposta deverão ser mencionado 
do Processo e o número deste Ofício de Exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÁO da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJUR/SSCE n. 001, de 6/5/2009. 

~oordehadora Geral 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 



A 
Ilma, Sra. 
Dr" Vânea Rabelo 
M.D. Coordenadora Geral do Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 
Brasília - DF 

Ref.: Processo no 53000.013599/2010 Aiil.diE;~$i.j!5 89. i ~ ~ ~ ~ ~ ! j ~ i i ~ ~  

Assunto: Renovação de Outorga ~ R / J ,  %fL{,u, cF 

Resposta ao Oficio no 4854/2010/COREV/CGOU/SCE 
~",f?,:.8r;a~jr;,gy;t~-;,~g~~g+g~-,~,!~pg 
,->:, ;-: ,-':i!+ !";&.i 7 ,c.> : . . ..?.". <, i7,-$ ty 8, L;,(@ ...I i % ' 

i) 
Prezada Senhora, 

Atendendo ao seu Oficio no 4854/2010/COREV/CGOU/SCE-MC de 25/nov/2010, por nós 
recebido em 22/dezembro/20 10, em anexo enviamos: 

a) REITERAÇÃO de Requerimento solicitando a renovação de outorga. 
b) Original da CERTIDÃO, emitida pelo Sindicato das Empresas de Rádio e 

Televisão no Estado de Rondônia, certificando que a empresa Rádio e TV Maíra está quite 
com a Contribuição Sindical Patronal relativa aos anos 2006, 2007,2008,2009 e 2010 (os 
últimos 5 anos). 

C) Comprovante de quitação da ART. 
d) Cópia autêntica do comprovante de regularidade com FISTEL/2010. 
e> Cópia completa da RAIS. 
Í) Cópia do seu Oficio no 4854/2010/COREV/CGOU/SCE-MC de 25/nov/2010. 

Esperando ter atendido vossa solicitação, despedimo-nos mui 

Respeitosamente 

Rádio e TV q í r a  Ltda. 

~ e ~ r e k e ~ t a n t e  Legal 



AO 
$5 J "c: e2 4 $9 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Sen hor(a) Secretário(a), 

A RÁDIO E TV MAIRA LTDA, sediada na Av. Gov. Jorge 
Teixeira, no 629 - Bairro Nossa Senhora da Graças - CEP: 76.800-000, 
na cidade de Porto Velho, Estado de Rondônia, executante do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, Canal: 236, 
Freqüência: 95,l MHz, na cidade de Candeias do Jamari - ROI REITERA 
o pedido de RENOVAÇÁO de outorga, processo no 53000.01 3599/2010, 
e por seu representante legal, solicita que seja analisada a 
documentação em anexo, conforme o Ofício no 4854 
1201 O/COREV/CGOU/SCE-MC, de 25 de novembro de 201 0. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Porto Velho-ROI 23 de dezembro de 2010 

Representante Legal 



SINDICATO BAS EMPRESAS DE R á D l o  E TELEWUSAU MO ESTADO DE ROPIOORIIA 

Certificamos, após consultarmos nossos registros, que a empresa 
RÁDIO E TV MAÍRA LTDA., inscrita no CNPJ no 63.752.50510001-22, 
estabelecida na av. Jorge Teixeira no 629 - Bairro Nossa Senhora das Graças 
- Porto Velho - Rondônia, recolheu os valores correspondentes a 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL relativa aos anos 2006, 2007, 
2008, 2009 e 2010, e está quite com esta entidade no que se refere aos últimos 
5 (cinco) anos. 

/ /-- 

i' 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE RONDÔNIA 
CNPJ 05.756.917/0001-34 

Avenida Governador Jorge Teixeira de Oliveira, 546 - Bairro Nova Porto Velho 
CEP 78906-100 - Porto Velho - Estado de Rondônia 



Instruções 
i. Imprimir em impressora jato de tinta (ink jet) OU laser em qualidade normal ou alta Não use modo econbmico 
2. Utilize papel A4 (21Ox297mm) ou Carta (216x279mm) e margens minlmas B esquerda e a direita. 
3. Corte na linha indicada. Náo rasure, n$o risque, não hire ou nao dobre a regláo onde se encontra o c6digo de barras. 

Recibo do Sacado 

8207138589 2010 Carteira: 871075149D RJ 
CONFEA = ~ d h e :  SAMUEL SHOCKNESS JULIEN 
3,78 CPF: 115.958.332-34 

Proprietário: ~ D I O  E TV MAIRA LTDA 

CPFICNPJ: 63752505000122 

- - 



Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
CERTIDÀO DE REGISTRO DE ART 

REGISTRADO NO CREA-R0 CONFORME 
A u t e n t i c ~ d a d e  - 37A28-81 ECO-8DCE3-97AEA-F485B 

, RUAROSENDODUA 
-- 

16 lPROI~RIETARIO DA OBRA OU SERVIÇO I CONTRATANTE 

RADIO E TV MAIRA LTDA 63752505000122 
-- 

11) TNOEREÇO DO PROPRIETARIO 

AV GOV JORGE TEIXEIRA, 629 NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS PORTO VELHO 
- 

- - 
2 )  $NOME DA EMPRESA 24 CPFICNPJ 

ATIVIDADE TECNICA 

tordo Conlralo 

- 
? 38 VALOR DA OERAISERVIÇO a SERVIÇO O 

- -- --- - 

41 ~ u 8 ~ T ~ T ~ i ç ~ o  42 4 3  ENTIDADE DE CLASSE 
'O i - 1 C 0  AUTOR 

L - t' t' 
/ 1 co RESPONSAVEL COMPLEMENTAÇÁO EMPREGADO 

i 

x 1 INDIVIDUAL NORMAL n REGULARIZAÇÁO 
SENGE 

I i u I u 
-. -- I 
- -- - - 

1.1 VINCULADA A ARTN" I 45 / Ndmero da NotificaçBolAuto: i146 IDATA DO PREENCHIMENTO 147 IVALOR DA TAXA 

- -- 

4 3  ASSINATURAS 

CANDEIAS DO JAMARI 18/3/201 O RÁDIO E N MAIRA LTDA 

Local e Data Profissional Contratante 

ESTE DOCUMENTO ANOTA PERANTE O CREA PARA OS EFEITOS LEGAIS. O CONTRATO ESCRITO OU VERBAL REALWDO ENTRE AS PARTES (LEI 6.496n7) 

Data Registro: 18/3/2010 Atendente: ASA 
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1 7 / 0 3 / 2 0 1 0  - BANCO DO BRAÇIL - 1 1 : 4 5 : 1 1  
3 2 3 1 0 3 2 3 1  O 0 0 1  

OWIDOFUA BB 0 8 0 0  7 2 9  5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: P.ADIO E TV MAIRR LTDA 
AGENCIA: 3231-X CONTA: 6 .179-4  
-------------------------L------------------- 

BANCO DO BRASIL 
................................................ 

MR. DOCWENTO 
NOSSO NUMERO 
COIWENI O 
FISTEL - TX DE FISCAL12 E FUNC 
AGENCIR/COD. CEDENTE 
DATA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DCi DOCUMENTO 
VALOR C0BRZU)O 

14R.AUTENTICACAO 3 . B F F . 4 6 C . 9 9 5 . 2 4 B . 2 6 1  

Dois Tributos (Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF e Contribuição para o Fomento da 
Radiodifusão Pública - CFRP) para pagamento, cada código de barra é específico a um tributo. 

(Vide instruções no verso) 

1. INFORMAÇ~ES: 
RADIODIFUSÁO SONORA EM FREQ~ENCIA MODULADA - CÓDIGO - 230 
- QUANTIDADE DE ESTAÇÕES REFERENTE AO ANO 2009: 
D-CLASSE 81 - 1 

REFERÊNCIA: R 0  - CANDEIAS DO JAMARI 

2. MENSAGEM: 

Contribuinte 

RADIO E TV MAIRA LTDA 
(=)Valor do Dowmento 

INFORMAÇ~ES 
- Não conceder desconto1 
-Outro boleto poderá ser temas anatel gov brlboleto 

(+) OUTROS ACRBSCIMOS 

- . . - . . - - . 
RADIO E TV MAIRA LTDA 

Governo Federal - Guia de Recolhimento da União. GRU -Cobrança 

AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA N. 629 NOSSA SENHORA DAS GRACAS 
1 de PORTO VELHO 

78915 160 
R 0  

Tesouro Nacional 1( 
Ai  ITFNTICA~A~ MECANICA- FICHA DE COMPENSACAO 

(=)VALOR COBRADO 



Cobrança1 Títulos BP37171114204413017 
i *i .-:. 
xqp 17/03/2010 15fãjqq , 
~2.*;2~ - 

1 7 / 0 3 / 2 0 1 0  - BANCO DO BRASIL - 1 1 : 4 6 : 5 5  
3 2 3 1 0 3 2 3 1  0 0 0 2  

OWIDORZA BB 0 8 0 0  7 2 9  5 6 7 8  
4 & \  

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: RADIO E TV MAIRA LTDA 
AGENCIA: 3231-X CONTA: 6 . 1 7  9-4 
---------------E===-------============== 

BANCO DO BRASIL 

0 0 1 9 3 6 7 2 3 4 0 5 0 0 0 3 1 1 5 7 0 4 7 0 0 1 8 5 6 2 1 1 4 4 5 5 8 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0  
blR. DOCUMENTO 3 1 . 7 0 7  
1,IOSSO NUMERO 5 0 0 0 3 1 1 5 7 4 7 0 0 1 6 5 6  
COEIVEMTO 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUI41 
AGEIJCIA/COD. CEDENTE 
DATA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCüMENTO 
VALOR COBRADO 

NR.AUTElJTICACA0 3.BD4.AO2.32C.DgB.C 

r ' ,  

-L7F-- ---- -- ----A 

-A_ -_-v 

2' Boleto - CFRP 

(+) OUTROS ACRCSCIMOS 

31 /03/2010 -- 
(=)Valor Total 

, 
Contnbuinte 

- RADIO E TV MAIRA LTDA - 
L - 

i=\ Valor do Documento / (+) MoranulullalJums '-- -2 

BRASIL.31/03/2010 
RECEITA ANATEL: 

413001 
NOSSO NOMERO (FISTEL) 
500031 15747-001 8-56 

(=)VALOR DOCUMENTO . . 
100,OO 

(-) DESCONTOIABATIMENTO 
**+**i**** 

(-)OUTRAS DEDUÇOES 
***H***** 

(+) MOWVMULTAIJUROS 

ATÉ O VENCIMENTO, PAGAVEL E M  QUALQUER BANCO, APÓS, PAGAVEL APENAS NO BANCO DO 
CEDENTE 

- - 

AGENCIA NACIONAL D E  TELEcoMUNICAÇÕES - ANATEL 

Nosso Numero (NO Fistet-Seq-DV) 

500031 15747-0018-56 
(+) Outms Au6sumos 

Governo Federal - Guia de  Recolhimento da União. GRU - Cobrança (=)VALOR COBRADO 

- 
INFORMAÇÓES - Não conceder desconto/abat~rnento/dedução 
-Outro boleto poder no slle: http:/lsistemas.anatel.gov.br/boleto 
-Ate o vencimento, qualque! estabelecimento banc8rio. 

ACEITE 

N - 

QUANTIDADE 

ESP~CIEDOC 

REC 
ESP~CIE 

R$ 

DATA DO DOCUMENTO 

26/02/201 O 

DATA DO PROCESSAMENTO 

26/02/2010 

VALOR 

NO DO DOCUMENTO - 
910.1.5.9993 -- 

NO DA CONTAIRESPONSAVEL ~ARTEIRA : 

18140 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
;I GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA * L-. kX) 

:,,+e 
-*---- COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÁO DE OUTORGA - COREV..,I, t 

ESPLAATADA DOS L~INISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 .4 
Q 

CEP: 70 044-900 - BRASÍLIA - DF *v$ 
Oficio no 1/ YsY /2010/COREV/CGOU/SCE-MC 

Brasília, 2,s de de 2010. 

Ao Representante Legal da 
RÁDIO'E TV MALRA LTDA 
Av. Governador Jorge Teixeira, no 629 - Nossa Senhora das Graças 
Porto Velho/ R 0  
CEP: 78.915-160 P- 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.013599/2010 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
na localidade de Candeias do Jamari, Estado Rondônia, deferida pela Portaria de no 69, publicada 
no DOU de 11/06/1999. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, J ' dirigido ao Ministério das Comunicaçóes; 

b) Certificado de quitação da contribuição sindical da Federação ou Confederação dos 

' i 
Sindicatos das Empresas de Rádio e Televisão, relativa ao empregador (ou comprovante 
de recolhimento dos últimos cinco anos), tendo em vista aue o documento amesentado não 
corresponde ao Sindicato ou ~eder&ão de sindicato' da categoria be serviços de ___ /-- -- 
radiodj&s& Haja vista a i n i i i z ã  do Sindicato competente torna-se necessária- a 
apresentação de declaração do Ministério do Trabalho informando se a Federação do -- - - - - 
Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de Rondônia é a entidade competente . - - -  - 

para o recolhimento da contribuição e expedição do Certificado ou Declaração; 
\ 

-- --- - - 

J 
-\h 

c) Comprovante de quitação da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, visto que o 
documento foi apresentado em cópia não autenticada; 

d) Comprovante de regularidade com F'ISTEL; .,' 
e) Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS, haja vista que somente 

foi apresentado o recibo de entrega da RAIS; 

CORE IVJAS/23. / I  



P 

Continuação do Ofício no /2010lCOREV/CGOU/SCE-MC 

OBSERVAÇAO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do Processo e o número deste Oficio de Exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÁO da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJURISSCE n. 001, de 6/5/2009. 

~oordehadora Geral 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 
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:-j Pienu P r i n c i p a l  SRD »» Consultas »» Geral , 

bonsulta Geral - RTV 
lâcsntificaç3o da Canal PB 

UF: R0 
Município: Porto Velho 

Freqüência: 536 MHz a 542 MHz 

Classe: 

Canal: 25 

Caráter: G 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO E TV MAIRA LTDA 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 323208118 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Canal 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 
Potência: 0,0000 

CNPJ: 163752505000122 ] 1 
Razão Social: RADIO E TV MAIRA LTDA 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Fistel: 16000042531 

CNPJ: 63.752.505/0001-22 

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 
últ imo 

Licenciamento: 
01/01/1998 

Enderer;a Sede 
País: Brasil 
Cep: 78915160 Logradouro: AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 

Número: 629 Complemento: Bairro: NOSSA SENHORA DAS GRACAS UF: R0 
Município: Porto Velho Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 69 32242500 Fax: 

Endere~o de Csrrer9pcind&ncla 
Não Cadastrado 

I -  Telefone: Fax: n -1 E-maii: 1 1  
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

Dados da Outorga 
Data Limite 126/10/1999 1 
Instalação: 

Número do I 
Processo: 

530000032542003 14 

Fistel: 116000042531 ] 

Fistel da 102008038670 1 
Geradora: 

Caixa: n 
Sequência: 1-1 

Documentos Emitidos 
Atana!i-ração de Documentas 

NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 
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4 i 4 1- 4 -1 outorga 4 4 

Alteração de  
Geradora 

4 l;ió!10/300í 4 10?' de 4 ' ' Geradora 

Característica da Estação Instalada 
Dados do kicenciamento 

http://sistemas. anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela. asp 



EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cunlprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observâilcia das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5,785172; Dec. 11" 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 

, I  determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por unia série de 
ofícios, ao Ministério das Comuilicac;ões em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO E TV MAIRA LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: PORTO VELHORO 
PERÍODO: 2000 a 2010 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.01359912010. 

* Os docunzentos devem ser apresentados aos autos enz original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicacões: 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 

JUNTADA 
Fls. 03 

Fls. 04 I 
de renovação seja atendido (art. 3O, § 1°, a, Dec. 88.06611983, de 2610111983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

- 

1 comprovailte de recolhimento dos últimos cinco anos): I 1 

Fls. 63 - 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

, , I 

5-Laudo de ensaio do(s) transn~issor(es); 1 Fls. 07/16 

Fls. 05 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 

Fls. 17/18; 
64/65 
Fls. 43 - 
declaração - - 

anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

aguardando 
posicioiiarnerito 
do MC 



conformidade com a última autorização do Poder Concedeilte, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 
OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 
ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 
OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; Fls. 51 e 66/67 

1 9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 55", CF; 1 Fls. 19 1 
I 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

Fls. 21 

Fls. 20 

Fls. 24 

Fls. 22 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; Fls. 23 
I 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimeiito dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratotEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 

, atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

Fls. 38 e 39 

Fls. 68/74 

Fls. 26/36 

Fls. 37 



19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 40 
cu~iiprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 41 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declasação, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Fls. 42 e 46/50 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela jrea editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇ~ES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhainento e Avaliação de 
Serviços de Conlunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília, DF, -=-:'a- de 

C 
(i94.u-u Q\/J4A - - 

CLAUDIA MARTINS DE O! MORALE 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

Memorando nQ * $  L,:-< I201 1íDEOCICOREV-MC 

A Coordenação Geral de Engenharia de Outorgas - 

ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo vistoria técnicas. 
REFERÊNCIA: Processos no 53000.013599/2010 - Tempestivo. 

Solicitamos a este Departamento, com vistas a dar continuidade no processo de 
renovação da outorga do Serviço de Radiodifusão em Sons e Imagens, da Rádio e TV Maira 
Ltda, na localidade de Porto Velho, no Estado de Rondônia, informações a respeito da 
regularidade da declaração referente ao Laudo de Vistoria, juntado aos autos do processo 
acima em referência, às fls. 43. 

Atenciosamente, 

~oo~denadora  Geral 
Grupo de Trabalho Interdepartamental de Atos de Pós-Outorga 



SGCH - SISTEMA DE GESTÃO DE CERTIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO -... Página 1 $?J,, 
-L! i J n :  

, , , ? I  r 

Minis tér io  das Comunicações Destaques do Governo 

N O  Certificado Produto 

PONTO DE APOIO 

de INGENIUM Richardron Electronics 53500.002231/31 25/09,2003 OMINICAST Radiodifusão Sonora 15010lAVF0359 BTIK 
em FM do Brasil Ltda. 

Registro 1 até 2 de 2 registros Página: [l] [Ir] [Reg] 

I 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Página 1 de I 
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Município: Candeiaç do JarnariJRO 

Latitude: Longitude: 

Coordenadas Geográficas 

Latitude: 108 4 147 ' '(139 '" 

Longitude: 163 O 4 6141 ' 4 (158 4 

ecífico: fi (oopcional) 

Características 
Canal: 236 

Coordenada pré- , ,i:,ir - 
fixada?: 

Freqüência: 95,í 

Cana' Idao 
Educativo?: 

Limitaqões 

Potência Determinada 
Não possui Potência 

Determinada. 

Histórico 1 Observaqões 
MC127/93;RESOLUCAO ANATEL 125/99;ATO N O  64.385, DE 03/04/2007, 
PUBLICADO NO DOU. DE 04/04/2007. 

- 

Histórico: I 1 
I 

Máximo: 250 Digitados: 95 

Observação: 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela,asp 
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Máximo: 250 Digitados: O 
(i 

i3 ~ a d o s  da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 163752505000122 1 4 

Razão Social: RADIO E TV MAIRA LTDA 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 78915160 

Número: 629 
Município: Porto Velho 

Telefone: 69 32242500 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 1- Data Publicação ~28,0612000 1 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 

Data Limite 
Instalação: 1 

Fistel: 150003115747 1 
i3 Documentos Emitidos 

Atualizaqão de Documentos 
NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

Número do Processo: 10 

toriza o Uso 

diofrequência 

f 

Característica da Estação Instalada 

» Endereços 

Estação Transmissora 

País: Brasil 
Cep: 78938000 Logradouro: RUA ROSENDO DUARTE COM CASTELO BRANCO 

Número: S/N Complemento: Bairro: NOVO HORIZONTE UF: R0  
Município: Candeias do larnari Distrito: SubDistrito: 

Coordenadas Geográficas do Município 
Município: 

Latitude: 
pEGziÕq Longitude: 163W4200201 Raio: 170 

Coordenadas Geográficas Estação 

Latitude: Longitude: 163W4158001 
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Modelo: 5?:500 

Fabricante: I ~ t l ?  LAf305 i ;i'ECiAT:3 I- c,Tr7-~E!sl~i5 I I I)/\ 

Modelo: ILCF 1 518 14 Impedância: 150 lohrns 

comprimento: 1- rn Atenuação: 1- dB/100m 

>> Potência Efetiva Irradiada 

i3 Potência Irradiada 

E R P ~ ~ x ( P T X  111.091 ILW Ex.: 1211,5678 
EJ: 

OBS: Preenchimento mínimo de 12 radiais (Azimute, Altura e ERP) 

Radial Azimute (graus) Altura (m) 
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n 
jizE7-j 

a 1ziEr-j 
1- 15.74961 
11501 17.82581 

p z ' z - 1  

Fabricante: 

Impedância: 1501 ohmç 

Atenuação: 11,251 dB/100m 

Modelo: I L C F - ~ / ~  
Comprimento: 1621 m 

>> N ú m e r o  d o  Processo e Observacões Gerais  

Num. Processo10bservações 

>> RDS 

RDS 

>> R e s ~ o n s á v e í  T é c n i c o  

Resoonsável  T é c n i c o  
Dados d o  L i c e n c i a m e n t o  

Dados da Estacão 
RADIO E TV MAIRA LTDA - CNPJ/CPF 

Entidade: (63.752.505/0001-22) 
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não 

bloqueada) 



TROLE DE RADIODI 



t'8.ii:pgh de 
SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATE.. 

, i 
Ministério das Comunicaqoes Destaques do Governo .. -., ,(t* ' ,ú9 

Nome da Entidade: RADIO E N MAIRA LTDA NO FISTEL: 50406179417 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJICPF: 63752505000122 

Situação: Não licenciada Data Validade: 31/03/2020 aCADIN:  Não 

Incide FUSE Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

OUF: R 0  Proc. Caducidade: Não 

13/09/2010 R$5.500,00 0,00 003 Devedor - DOU 

0,00 004 Deb.a Vencer 

Total devido em 02/03/2011 (em reais): 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado 
R1 - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.220/2004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006 
MS - Multa Sancionatória 
L 0  - Lançamento de Ofício 
P - Parcelamento: Lançamento Parcelado 
PA - Parcelarnento: Parcela 

Registro 1 até 2 de 2 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 
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4 \- z 

< '  Ministério das Comunicaçoes Destaques do Governo 
d .;,. 

Extrato de Lansarnentos 
Nome da Entidade: RADIO E TV MAIRA LTDA NO FISTEL: 16000042450 

Serviço: 730 - ESPECIAL DE REPETICAO DE TV - SATELITE CNPJ/CPF: 63752505000122 

Situação: Ativa Data Validade: HCADIN: Não 

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

~ U R  R0 Proc. Caducidade: 

Est. / Data Valor Data do Valor Valor 
Receita Ref'/ Ano Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado seqs 

Parc. 

CE Revogado - Efeito Çuspensivo Revogado 
R1 - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lancamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - ~an~amento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.22012004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006 
MÇ - Multa Sancionatória 
L0 - Lançamento de Ofício 
P - Parcelamento: Lançamento Parcelado 
PA - Parcelamento: Parcela 

Página: [i] [Ir] [Reg] 



SECRETARIA DE SERVEÇOS DE CONIUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPmTAMENTB DE OUTORGA DE 

COORDENAÇÃO-GERAL AS 
Esplanada dos Minisf6rios, Bloco R, Ed. Anexo, Sala 300 - Oeste - 70044-900 

Fone: (61) 3311-6890 - Fax: (61) 331 1-6617 

Oficio n." 801/20 1 l/CGEO/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 02 de março de 201 1. 

Ao Senhor 
Representante Legal da I0 E TV R$thPRA LTIDA 
Avenida Governador Jorge Teixeira, 629 -Nossa Senhora das Graças 
76804-1 55 Porto Velho - R 0  

Assunto: Renovação de Outorga 

Referência: Processo no 53000.013599/2010 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Em atenção às solicitações contidas no Processo em referência, efetuada por essa 
perrnissionária, objetivando a renovação da  outorga para continuar executando o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em freqüência modulada na localidade Candeias do Jamari, no Estado do 
Rondônia, com a utilização do canal 236 (duzentos e trinta e seis), classe A4, e, após análise da 
documentação do processo em epígrafe, de acordo com a legislação vigente, cumpre-me informar 
que deverá ser apresentada, em original ou cópia autenticada, a documentação abaixo: 

a) O Laudo de Ensaio apresentado pela entidade em fls.07119 do processo em referência, 
transmissor ensaiado diferente do autorizado, sendo assim, deverá a entidade apresentar 
Laudo de Ensaio com o transmissor autorizado pelo Poder Concedente, ou seja, o 
equipamento cujo Fabricante Auad Conea Equipamentos Eletrônicos Ltda, Modelo 
SP55000 Código de Homologação0840030528. Acompanhado da ART- Anotação de 
Responsabilidade Técnica devidamente preenchida e quitada e declarações do 
Profissional habilitado e do Representante Legal da Entidade, atestando a veracidade dos 
resultados. 

b) Laudo de Vistoria Técnica em conformidade com a ultima autorização do Poder 
Concedente e acompanhada da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica 
devidamente preenchida pelo profissional habilitado e devidamente quitada, assim como 
declaração do profissional exequente do referido Laudo, assim como do Representante 
Legal da Entidade atestando a veracidade dos resultados, ou requeira vistoria. 

c) Consta débito em desfavor da entidade, de número FISTEL 50406179417, canal 203, 
localidade Acrelândia, Estado do Acre, referente à multa por infração às normas de 
certificação e homologação. Ressaltamos que para prosseguimento do processo em 



Continuação do Ofício n." 80 1 1201 l/CGEO/DEOC/SCE-MC 

referência, deverá ser comprovada a quitação do débito existente, sendo assim o 
processo ficará sobrestado. 

2. Será facultado a essa entidade o prazo de 30 (trinta) dias, contado do recebimento deste, 
encaminhado com A.R. Postal, para apresentar a documentação solicitada, sob pena de arquivamento do 
processo n." 53000.062494/2009, e em relação ao Processo sob no 53000.066957/2004 de Renovação de 
Outorga serão, tomadas as providências com vistas à P E R E ~ Ç Ã O  da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJURISSCE n. 001, de 6/5/2009, no caso do não cumprimento 
das exigências no prazo estipulado. Cabe lembrar que em resposta às exigências mencionadas anteriormente, 
dever8 constar o número do respectivo processo, bem como deste Oficio, a fim de viabilizar o seu trâmite 
neste Ministério. 

Atenciosamente, 

~ o o r d e n a d o r - ~ e h l  de ~ k e n h a r i a  de Outorgas 



Ao 
Ministério das Comrrnicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

a1r~ii-ii5,TcPl~ D.u c, i2ashl-8frfca qijr,: 
r;.' t r , f i i s  - pjyp 

"- "% +- r$ "7 
2 p $ ~ \ *  d s; :;,g221*33 1 -97 

k&$+ 8>G;cGRi, epa 

( I 
Assunto: Renovação de Outorga 
Referências: Processo no 53000.01359912010 

Ofício no 80 1/20 1 1ICGEOIDEOCISCE-IMC 
-\ - 

A RÁDIo E TV MAÍRA LTDA., sediada a Av. Jorge Teixeira no 629 
- bairro N.S. das Graças - CEP 76.804-1 55, na cidade Porto Velho, Estado de 
Rondônia, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, Canal 236, Freqüência de 95,l MEk,  Classe A4, na cidade de 
Candeias do Jamari - Rondônia, em atenção ao Ofício no 
801/2011/CGEO/DEOC/SCE-MC, de 02 de março de 2011 e reiterando o 
pedido de Renovação de Outorga - processo no 53000.0 13 599120 10, por seu 
representante legal, vem solicitar que seja analisada a documentação em anexo. 

N. Termo, 
P. Deferimento 

Porto Velho, 04 de abril de 201 1 

n 

&aças Costa custosa 
Representante Legal 



Em atenção ao Ofício no 80 1/20 1 l/CGEO/DEOC/SCE-MC 
informamos o que segue: 

Quando foi solicitada a RENOVAÇÃO DE OUTORGA (em 15 de 
março/2010) esta permissionária ainda estava enquadrada na Classe B1 e por 
isto operava com o Transmissor de 1 KW - INGENIUM S.R.L - Modelo: 
BT1K que era o, até então, equipamento autorizado. Por isto esse Transmissor 
foi o que figurou no pedido de RENOVAÇÃO DE OUTORGA. 

I \  Por força da Portaria no 285 de 14/ju1/2010 foram aprovadas as novas 
características técnicas de operação desta permissionária para utilizar o Canal 
236 - Classe A4 de conformidade com anexo a citada Portaria. O pedido de 
mudança de Classe previra o uso do Transmissor SP55000 fabricado pela Aiiad 
Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda., todavia, por motivos de ordem 
econômico/financeiro/comercial, a permissionária decidiu adquirir outro 
Transmissor com a mesma potência do autorizado mas fabricado pela empresa 
TECLAR. Este equipamento foi instalado e em 24/fev/2011 protocolado (53000 
009940/2011-91) o Laudo de Vistoria Técnica informando a instalação do 
Transmissor TEC- 122 - fabricado pela TECLAR-EQUIPAMENTOS 
ELETRONICOS LTDA. - Certificação: 01 794-07-0345. 

Em síntese a Rádio e TV Maíra Ltda., agora Classe A4, opera em 
5KW com o Transmissor TECLAR ci?jos Laudos de ENSÁIO e de VISTORIA 
seguem aqui anexos. 

i No que diz respeito ao item c do Oficio no 
801/201 l/CGEO/DEOC/SCE-MC (débito em desfavor da entidade) anexamos a 
este a cópia do comprovante de quitação do citado débito. 

Porto Velho, 04 de abril de 201 1 

Maria da4 &aças  ost ti Lustosa 
Representante Legal 



Ag&neia Rlacionat de T@lacomuniaa:b - WWBTE 

A T E ~ À Q :  PARA PA@AL$EWTO D E S E  BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR. 
ciwica RÊ. RRRECADA$AO. <SIMO-@ 
UG3 ARRLCADA@Q: 413013 ( Q ~ l q u s r  do$& e-rim4 para fi~l#I@tindd jnv L.; 
RsauceLW Smeiaam FieqMndo. FAochirW- WJQw 230 
MUITA POR IMFRA~AO AS NQYMAS W: CERTIFICAÇWO E MC)UPOCQGmO - CWm- I H O  

3. R%grM 
Vekr mena' RP iI A O 0  DC 
licrearwfb UP 111148 (&lIC) mR/s rnurta 0,33% ar ditf atb (? m&;!i~nvds "1% 
juros RS ID.40: m%a AO 1 100.00 
Valor btd. W 6 
PARA PAOANE 



DECLARAÇÁO DO INTERESSADO: 

"Na qualidade de representante legal da RÁDIO E TV MAIRA LTDA, 
DECLARO que o Sr. Samuel Shockness Julien esteve no endereço 
abaixo no dia 30 de março de 201 1, ensaiando nosso transmissor de 
FM, de fabricação:Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda, modelo: TEC- 
122, Canal: 236, Frequência: 95,l MHz, Potência: 5,O KW, série: 
SN2008-00562, código de homologação: 1794-07-0345 ". 

Endereço: Rua Rosendo Duarte c/ Rua Castelo Branco - Novo Horizonte 
Candeias do Jamari - R 0  CEP: 76.860-000 

Porto Velho-RO, O1 de abril de 201 1 



Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

r- FORMULÁRIO DE INFORIMAÇÕES TÉCNICAS - FM FMc o1 

1 - SERVIÇO PRINCIPAL 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULAD 

a) Assinalar a solicitação de interesse: 

Solicitação inicial de análise de Projeto de Instalação da Estação e Utilização de Equipamentos 0 

Solicitação de alteração das características técnicas anteriormente pleiteadas ou aprovadas 

1.1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE (Preenchimento obrigatório) 
RAZÃO SOCIAL 

I R ~ Á ~ D ~ I ~ o ~  I E I  I~lvl I M ~ A ~ Í ~ R I A ~  I L I T I D I A I  / I 1 / I / / 1 I I I I I 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CNPJ 

l613/71512/5/0/51010I0IlI2I2I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1.2 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA (Preenchimento obrigatório) 
LOGRADOURO 

IAIV~.~G~OIV~.IJIOIRIGIEI I T I E I I I x I E I I I R I A / . / ~ I ~ I ~ I  I 1 I I I I I / I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I  I N I o I s I s I A I  / s / R I A I . I D / A / s I  I G I R / A / c / A I s /  
CIDADE 

I P I o I R I T I o I  Ivl~l~lalol I I I I I I I I I I 1  I I I I I I I 1 1  
CEP FONE FAX 

i;101 

17161810141-1115151 [ l6~91-13/2/214/21510~0~ 1 I / 1 - 1  1 / I I 1 I I I 
F-MATI 

1.3 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÁO TRANSMISSORA 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  I R I o I s I E I N I D ~ Q ~  I D I u I A I R I T I E I  IcI~IRI.IcIAIsITIEILM I B I R I A I  
BAIRRO CIDADE 

I N I o I v I o I  I H ~ o ~ R I I I z ~ o ~ N I T I E I  I I I I I I I c I A I N I D I E I I I A I s I  I~lol I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) CEP COORDENADAS GEOGRAFICAS 

J I A I M I A I R I I I  1 I IEIOI I7l6l8l6lOl-lOlOlOl 1018°~417'~319wl~1161301411'1518"l~l 
1.4 - LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO PRINCIPAL 

I LOGRADOURO 

I R I u I A I  I R I Q I s I E I N I D I o I  I D I u I A I R I T I E I  I C I ~ I R I . I C I A I S / T I E I L / O I  I B I R I A I  
BAIRRO CIDADE 

I N I o I v I o I  I H ~ o ~ R I I I z ~ o ~ N I T I E I  I I I I I c I A I N I D I E I I I A I s I  lolol I J I A I M I A I R I I I  
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF CEP 

lSl.!?d /7161816101-1010101 
1.5 - LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO AUXILIAR 
LOGRADOURO 

BAIRRO CIDADE 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF CEP 
- 

1.6 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 
CANAL CLASSE FREQUÊNCIA PORTADORA POLARIZAÇÃO 

1213161 9151.I1bz [Xlv nc I3 
CBT HCI (P) Hcr (A) 

1 81419101 Imetm / M O  I 1 1 I , [  I / metros 



1.7 - TRANSMISSORES 
PRINCIPAL 
FABRICANTE / T I E I c I L I A I R I - / E I Q I u I I I P I A I M I E I N I T I o I s I  I E / L I E I T / R I o / N / I I c I . I L I T I D I A I  
MODELO POT. DE OPERAÇÃO CERTIFICAÇÃO (Anexar cópia) 

/ T / E J c I - I ~ I z I z I  I I 1 I I I I I 151,10)01kw 10111719141-10171-10I3I4I51 
AUXILIAR 
FABRICANTE 

1 l l l l l l l l l l l l l l l l l l I I I I  
POT. DE OPERAÇÃO CERTIFICAÇÃO (Anexar cópia) 

kW 

Caso o fabricante e o modelo do@) transmissor(es) já esteja(m) definido(s), preencher todos os campos. 
1.8 - ANTENA 
FABRICANTE 

I T E I E I L I - I T I E I L I E /  IEILIEITIRÔINIIIcIAI I L I T I D I A I  I I I 1 I I I / I 
MODELO BEAM-TILT GWAX AZIMUTE DO 0' DA ANTENA 

FABRICANTE I K I M J P I - I c I A I B ~ o ~ s I  I E I S I P I E I C I I I A I ~ S I  [E/ J s I I / s I T / E / M I A I s I  I L I T I D I  
MODELO COMPRIMENTO (L) IMPED.CARAC ATENWAÇÃO (AL) 

~LIcIFI-111511181 I I 1 19/0,10/ metros /5101,] 10hms I jll,l~I~ld~tl~d ? 

NOME COMPLETO I S I A I M I U I E I L  I s I H I o / c I K I N / E / s I s I  I J I u I L I I I E I N I  I I I / I 1 I I I I I, 
REG.CREA ENDEREÇO 

121918111119111 I A I v I . I P I I I N / H I E I I I R ~ ~ ~  I M ~ A ~ C ~ H ~ A I D ~ O ~ , ~ ~ ~ ~ I ~ I ~ I  I I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I c I E I N I T I R ~ o ~  I I I I I I I I 
CIDADE 

/~lol~I~lol I v I E I L I H I o I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

17161810111-1112181 1 l6/9/-131212131118/4l6l 1 I I 1 - 1  I 1 1 I 1 1 I I 

LOCAL DATA 

1.11 -REGISTRO FISTEL i 
(USO INTERNO) 



LAUDO DE ENSAIO 

TRANSMISSOR- SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA 
MODULADA - CANAL: 235 - FRQUÊNCIA: 95,l MHz 
RADIO E TV MAIRA LTDA 
CANDEIAS DO JAMARI - RONDONIA 



LAUDO DE ENSAIO 

9.4.1 - INTERESSADO 

a) Nome; 

. Rádio e N Maíra Ltda 

b) Endereço Completo; 

. Av. Gov. Jorge Teixeira, no 629 - Nossa Senhora das Graças 
CEP: 76.804-1 55 Porto Velho - Rondônia 

c) Nome e local da emissora a que se destina 2 transmissor, se for o caso; 

. Rádio e N Maíra Ltda 
Porto Velho - Rondônia 

9.4.2 - ENSAIO 

a) Motivo; 
/ 

. Comprovar a condições técnica de funcionamento do transmissor para fins 
de renovação de outorga da emissora. 

b) Endereço completo onde foi realizado; 

Rua Rosendo Duarte c 1 R. Castelo Branco - Novo Horizonte 
CEP: 76.860-000 Candeias do jamarí - Rondônia 

c) Data em que foi realizado 

. 30 de março de 201 1 

9.4.3 - FABRICANTE 
\ 

a) Nome; 

. Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda 

a) Endereço no caso de equipamento importado, também, o endereço de seu 
eventual representante no Brasil). 

. Centro Empresarial Prefeito Paulo Frederico de Toledo, 70 - Arco /ris 
CEP: 37.540-000 Santa Rita do Sapucai - MG 

9.4.4 - FUNCÃO DO TRANSMISSOR 
(principal ou reserva, quando o ensaio for realizado na estacão transmissora) 

Principal I 



9.4.5.1 - Freqüência: 

a) Nominal; 

b) Medida em ambiente normal; 

c) Variação máxima freqüência na unidade osciladora, após 60 minutos de 
estabilização em cada um dos extremos & temperatura (+I0 C e +50 C ). 
Quando não houver disponibilidade & câmara térmica no local das instalações 
da emissora, a variação máxima & freqüência poderá ser a observada durante - 
60 minutos & funcionamento na temperatura ambiente. - 

9.4.5.2 - Resposta & audiofrequência, E 50. 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 
10.000, 15.000 Hz, E 25, 50 e 100% modulação. estereofonia, as medidas 
deverão ser feitas para 25, 50 e 90% & modulação, em cada canal individualmente. 

Resposta & audiofrequência em transmissora monofônica - ( dB) (5000 Watts) 

O Resposta audiofrequência em transmissão estereofônica - Canal Direito 



9.4.5.5 - Distorção harmônica, para as freqüências & 50, 100. 400, 1.000, 7.500, 
10.000, 15.000 Hz 25, 50 e 100% & modulacão, cada canal 

. Res~osta & audiofrequência em transmissão estereofônica - Canal Esquerd 

individualmente. 

e Distorção harmônica em transmissão monofônica 

FREQI MODUL. 
50 HZ 

100 HZ 
400 Hz 
1000 HZ 
5000 HZ 
7500 HZ 

10000 HZ 
1 0  Hz 

e Distorção harmônica em transmissão estereofônica - Canal Direito 

50 % 
-0,02 
-0,OI 
0,OO 

-0,02 
-0,17 
-0,21 
-0,23 
-0,36 

25 % 
-0,02 
-0,OI 
0,OO 
-0,02 
-0,17 
-0,22 
-0,22 
-0,37 

90 % 
-0,02 
-0,OI 
0,OO 
-0,02 
-0,18 
-0,22 
-0,23 
-0,37 

FREWMODUL. 
50 Hz 

100 Hz 
400 Hz 

1000 Hz 
5000 Hz 
7500 Hz 

10000 Hz 
15000 Hz 

50 % 
0,21 
0,18 
0,IO 
0,09 
0,07 
0,08 
0,09 
0;l O 

25 % 
0,20 
0,18 
O, 1 O 
0,09 
0,07 
0,08 
0,09 
O, 1 O 

90 % 
0,21 
O, 18 
O, 1 O 
0,09 
0,07 
0,08 
0,09 
0,11 

FREWMODUL. 
50 Hz 

100 Hz 
400 Hz 

1000 Hz 
5000 Hz 
7500 Hz 

?OOOO, H& ' 
1500Ò' 

FIE'' " 

25 % 
0,20 
O, 18 
0,IO 
0,09 
0,07 
9,08 

' 0,09 
O, 1 O 

50 % 
0,21 
0,18 
0,IO 
0,09 
0,07 
0,08 
0,09 
0,lO 

90 % 
0,21 
0,19 
0,lO 
0,09 
0,07 
0,08 
0,09 
0,11 



O Distorção harmônica em transmissão estereofônica - Canal - Esquerdo 

9.4.5.4 - Nível de ruído da portadora (FMh em relação a 100% de modulação, com 
400 Hz 

9.4.5.5 - Nível de ruído da portadora ( A 4  ), em relação a 100% de modulação g n ~  
amplitude; 

9.4.5.6 - Atenuação & harmônico g espúrios. 

9.4.5.7 - Potência de saída ( indicar o método empregado para çua determinação) 

. 5000 W - método direto 

9.4.6 - INFORMACOES ESPEC~FICAS PARA ESTEREOFONIA 

9.4.6.1 - Gerador & estéreo: 

a) Fabricante; 

. Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda 

b) Modelo; 

. TECI03 

9.4.6.2 - Medições 

9.4.6.2.1 - Freqüência de subportadora piloto; 

a) Medida; 
. 19.000 Hz 



b) Variação máxima da freqüência em 60 minutos & funcionamento na temperatura 
ambiente 

. - + 0,5 Hz 

9.4.6.2.2 - Limites daç variações percentagens & modulação da portadora 
principal pela subportadora piloto; 

. 9,80 % 

9.4.6.2.3 - Separação estereofônica 50, 100, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 
15.0000Hz . (dB) 

9.4.6.2.4 - Diafonia, para audiofreqüências & 50, 100, 400. 1.000, 5.000, 7.500, 
10.000 15.000 Hz, para 90% de modulação, no canal principal e nos canais 
estereofônicos. ( dB ) 

,. 
FREQUENCIA 

50 Hz 
100 Hz 
400 Hz 

1000 Hz 
5000 Hz 
7500 Hz 

10000 Hz 
15000 Hz 

9.4.7 - INFORMACOES ESPECIFICAS PARA CANAIS SECUNDARIOS 

a) Fabricante; 

CANAL DIREITO 
47,20 
45,l O 
45,80 
45,50 
42,30 
46,40 
44,40 
42,40 

- 
MODULAÇAO 

90 % 
90 % 
90 % 
90 % 
90 % 
90 % 
90 % 
90 % 

b) Modelo; 

CANAL ESQUERDO 
45,60 
48,OO 
48,40 
47,OO 
46,30 
45,50 
46,30 
47,50 

,. 
FREQUENCIA 

50 Hz 
100 Hz 
400 Hz 

1000 Hz 
5000 Hz 
7500 Hz 

10000 Hz 
15000 Hz 

MODULAÇAO 

90% 
90% 
90% 
90% 
90% 
90% 
90% 
90% 

ESQ. + DIR 
SOBRE ESQ 
- DIR 

50,50 
49,60 
48,30 
48,60 
40,l O 
48,30 
47,40 
44,OO 

ESQ .- DIR . 
SOBRE ESQ. + 
DIR 

55,80 
56,40 
56,40 
55,20 
47,lO 
45,50 
43,60 
49,OO 



,$ 

O 
R 

. Existente t 

9 

9.4.8.4 - Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 

a) & descarga & capacitores depois & desligada a alta tensão (descrição 
sumária); 

Existente - através de resistores de sangria, localizada na parte inferior 
do transmissor 1 capacitor com tensão de isolamento de 4000 Volts 

b) Gabinetes metálicos encerrando Q transmissor, com todas as partes expostas ao 
contato dos operadores, interligadas conectadas a terra; 

. Existente 

c) interruptores & segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes 
do transmissor onde existam tensões superiores a 350 Vots, sue - 
automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer dessas portas ou 

I 
tampas forem abertas; 

. Existente 

d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os aiustes dos circuitos com 
tensões superiores a 350 Volts, com todas as portas e tampas fechadas. 

Existente 

9.4.8.5 - Existência & dispositivos & protecão transmissor: 

a) Descrição sumária dos dispositivos & proteção da fonte de alta tensão; 

. Existente - proteção feita através de interlock 

b) Proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso sistema forçado. 

. Existente 



9.4.9 - DECLARAC~ES 

9.4.9.1- Declaração do Profissional Habilitado: 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, no transmissor a que se refere. O presente 
laudo consta de 07 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica ...h(-- de 
que faço uso". 

Porto Velho-RO, 01 de abril de 201 1 

Nome do engenheiro: Samuel Shockness Julien 
No do Registro do CREA: RJ-87-1-07514-91D 
Visto no CREA: RO-2981191 

9.4.9.2 - Parecer Conclusívo 

" Para os fins previstos na Norma Técnica para emissora de Radiodifusão Sonora 
em Freqüência Modulada N-07/80, DECLARO que o transmissor de freqüência 
modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi  realizado, 
atendia a todas as normas vigentes a ele aplicáveisJ'. / 

Porto Velho-RO, 01 de abril de 201 1 

Nome do engenheiro: Samuel Shockness Julien 
No do Registro no CREA: RJ-87-1-07514-9lD 
Visto no CREA: 2981191 

1 

9.4.9.3 - Declaração do interessado: 

. Em anexo 

9.4.9.4 - Os demais equipamentos conterão em seus laudos de ensaio, dentre 
outras julgadas necessárias, informações que incluam todas a medidas feitas, 
relativas aos requisitos mínimos exigidos para esses equipamentos, bem como 
parecer conclusivo; 

9.4.9.5 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

. Em anexo 



9.4.10 - Instrumento de Medição: 

- Multímetro analóciico 
, fabricante: Motorádio 
. modelo: HIOKI - 3007 
. série: 073823 
. precisão: 0,5 % 

- Freauencímetro digital 
. fabricante: Linear 
. modelo: FL 1000 
. série: BF 478 

- Gerador de audio 
. fabricante: MINIPA 
. modelo: MG 201 
. precisão: 2 % 

- Medidor &potência 
. fabricante: BIRD 
. modelo: 4304 A 
. série: 1 1452 

- Medidor distorcão 
. fabricante: LEADER 
. modelo: 170 
. precisão: 0,5% 

- Osciloscópio 
. fabricante: GOCOSMAN 
. modelo: GS9060D 
. série: 981 173 

- Termômetro 
. fabricante: MINIPA 
. modelo: MT-510 
. precisão: 0,1% 



REGISTRADO NO CREA-R0 CONFORME 
Autenticidade - 37A28-81138-9F9CA-45C4D-49BOI 

CO-RESPONSAVEL 

LAUDO DE ENSAIO-TRANSMISSOR DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA, CANAL: 236, 
FREQUÊNCIA: 95,i MHZ, POTÊNCIA; 5,o KW, PARA FINS DE RENOVAÇAO DE OUTORGA DA EMISSORA JUNTO AO MINISTÉRIO 
DAS COMUNICAÇÕES. 

Informaçóes Valor R$ 
Bolato: 8207208409 Receita: ANOT.RESP.TECNICA - ART Cota: 0101 Data: 01/04/2011 R$: 33.00 



Emissão de Boleto Bancáxio 

Instruções 
1. Imprimir em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal ou alta. Não use modo econômico 
2. Utilize papel A4 (21Ox297mm) ou Carta (216~279mm) e margens mínimas á esquerda e a direita. 
3. Corte na linha indicada. Não rasure, não risque, não fure ou não dobre a região onde se encontra o código de barras. 

Recibo do Sacado 
79.471 828 07208.40 

33 O0 

fio1 ANOT RESP.TECNICA - ART 8207208409 20tl 33 Carteira: 871075149D RJ 
CREH = 22,44 MUTUA = 6,60 Nome: SAMUEL SHOCKNESS JULIEN 

CPF: 115.958.332-34 

Proprietário: RÁDIO E TV MAIRA LTDA 

CPFICNPJ: 63752505000122 

a L * 

*a 
P I X A  ECONOMICA FEDERAI- r 7 2  

b: 
*%Z44 

I I N A :  so i - te ios  de segunda-fe l ia a s4\1ada. A,? i- bq 
C& 091-391346890-2 tjg7 

$?a&* gr 
01/ABR/2011 HORA DF 13:04:?8 
-__.____-__-___-_---------------------------- 

TERM 024350 L e 
q? 
g4 

-4 COMPROVANTE PAGAMENTO DE 

@pJ BLOQUETO BANCOS 

@TA DE VENCIMENTO 19/04/2011 
@LOR DO PAGAMENTO: 33,00 

*/a@ 

a DISC~LIO CAIXA - 08B0 726 0101 
&& *= Oiivit loi i a  (Ia CAIXA - ,0800 725 7474 

Reclamacoes, suuestoes e eloCJloS 

DO CLIENTE 
3 ,3g /- 



DECLARAÇÃO DO INTERESSADO: 

"Na qualidade de representante legal da RÁDIO E TV MA~RA LTDA, 
DECLARO que o Sr. Samuel Shockness Julien esteve no endereço 
abaixo no dia 30 de março de 201 1, vistoriando nossa estação do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, Canal: 236, 
Freqüência: 95,l MHz, na cidade de Candeías do Jamari, Estado de 
Rondônia. 

Endereço: Rua Rosendo Duarte c/ Rua Castelo Branco 
Novo Horizonte - Candeias do Jamari-R0 CEP: 76.860-000 

Porto Velho-RO, 01 de abril de 201 I 

MARIA ~ h g  GRAÇAS C&TA LUSTOSA 
Representante legal 



LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA 

ESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUENCIA 
MODULADADA CANAL: 236, FREQUÊNCIA: 95,l MHz 
RÁDIO E TV MAIRA LTDA 
CANDEIAS DO JAMARI - ROND~NIA 



I Renovação de Outorga I 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada 

1- Identificação 

1.1- NomeIRazão Social: RADIO E TV MAÍRA LTDA 

1.2- Indicativo de chamada: ZYL972 1-2- Horário de funcionamento: 00:OO a 24:OO h 

2- Localização da estação transmissora 

2.1- Endereço: RUA ROSENDO DUARTE C/ R. CASTELO BRANCO 

Cidade: CANDEIAS DO JAMARI UF: R 0  

CEP: 76.860-000 Telefone: 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude: OS0 47' 39" S 

Longitude: 63' 41' 58" W 

I 
2..3.5- Frequência(PBFM)[MHz]: 95,l Freqüência medida(MHz): 95,l 1 
2.3.6- Tolerhcia de freqüência da portadora - (*2000 Hz): O Hz 

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: 

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de 

RF: 

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final 

de RF: 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e reflctida: 

( X  ) Sim ( ) Não 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

I I (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante ( 
I 

2.3.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

/ transmissor na falta ou insuficiência do sistema de restiamento forcado, I ( X ) Sim ( ) Não 

( quando existir: I 
I 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da I 

I controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da I ( x ) sim ( N ~ O  1 

freqüência de operação: 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

I potência de operação autorizada: I I 

( X ) Sim ( > Não 

I 
2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

I descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: I ( X ) Sim ( Não I 
I 

2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores I ( X) Sim ( ) Não 

FVT-RO- FM 



- 

2.4.1- Fabricante: 

2.4.2 -Modelo: 

2.4.3- Homologação/Certificação: 

I 
2.4.6- Tolerância de freqüência da portadora - (+2000 Hz): 

/ de RF: I ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 1 
2.4.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: 

2.4.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final 

I 

2.4.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( ) Sim ( ) Não 

I 

2.4.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

de RE: 

2.4.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

I transmissor na falta ou insuticiência do sistema de resfr iamento forçado, ( ) Não I 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

I controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da I ( ) Sim ( Não I 

quando existir: 

2.4.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: 

2.4.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

I potência de operação autorizada: I I 

( ) Sim ( ) Não 

I 
2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 

2.4.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

1 2.5.1- Antena I 

( ) Sim ( ) Não 

que 350 Volts 

2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a 

FVT-RO- FM 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 



inha de Transmissão ligado k terra): 

.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofrequencia 

~ ~ r a n s m i s s o r  Principal I Atenuação medida(dB): I 
2 O  Harmônico 

3' Harmônico 

. 2 O  Harmônico 

3' Harmônico 

Espúrios 

65 

O 70 

Espúrios 

4.2- Transmissor Auxiliar 

78 

Atenuação medida(dB): 



I S .  L -  Disponibilidade de relat6rio de conformidade referente ( ) Não 

I a limitagão da exposição a campos eletricos, magnéticos I 

6.2- Estúdio Auxiliar 

6.2.1- Endereço: 

1 8- Instrumentos Utilizados na Vistoria: Em anexo I 

SAMUEL SHOCKNESS JULIEN 

Formação: ENGO ELETRICISTA-TELECOMLTNICAÇ~ES 

CREA: 87-1-07514-9-D-RJ 

Local: PORTO VELHO-R0 n 

Data; 01 / 04 12011 

Assinatura: 

Representante legal da Entidade I 
ome: MARIA DAS GRAÇAS COSTA LUSTOSA 



INSTRUMENTOS DE MEDICÃO UTILIZADO PELO VISTORIADOR 

- Multímetro analóciico 

. fabricante: Motorádio 

. modelo: HIOKI - 3007 

. série: 073823 

. precisão: 0,5 % 

- Freuuencímetro diuital 

. fabricante: ~inear 

. modelo: FL 1000 

. série: BF 478 

- Medidor de ~otência 

. fabricante: BIRD 

. modelo: 4304 A 

. série: 1 1452 

- Medidor distorção 

. fabricante: LEADER 

. modelo: 170 

. precisão: 0,5% 



"DECLARO serem verdadeiras todas as informações 
constantes deste Laudo, obtidas mediante vistoria por mim realizada, 
pessoalmente, no transmissor a que se refere. O presente Laudo consta 
de 04 folhas, todas numeradas e rubricada com a rubrica -$- de que 
faço uso". 

Porto Velho - R 0  O1 /O412011 

Nome do engenheiro: Samuel Shockness Julien 
Endereço: Av.Pinheiro Machado, no 1136 - Centro - CEP: 76.801-128 

Porto Velho-R0 Tel: 69-3223 1846 
No de Registro no CREA: 87-I-07514-91D-RJ 
Visto no CREA: 2981 I 91 - R 0  



LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA-ESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA, CANAL: 236, 
FREQUÊNCIA: 95,l MHZ, POTÉNCIA: 5,O KW, CLASSE: A4, PARA FINS DE RENOVAÇAO DE OUTORGA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS 
COMUNiCCAÇ6ES. 

No 820720841 2 '" RO NO CREA-RO CONFORME 1 
Autenticidade - 37A28-81045-FB64A-48CED-OD46F 

ART - ANOTAÇAO DE RE~PON~ABILIDADE TÉCNICA 

a Nome do Profissional: 3 Titulo do Profissional: 

111 1111l11lll1 l11l1111ll1111 
4 No da CarteiraiüF: 

SAMUEL SHOCKNESS JULIEN ENGENHEIRO ELETRICISTA-TELECOMUNICACOES I 871075149D RJ 

Data Registro: 01104/2011 Atendente: FPS Página: 111 

Informações Valor R$ 
Boleto: 8207208412 Receita: ANOT.RESP.TECNICA - ART Cota: 0101 Data: 01/04/2011 R$: 33.00 

3 Endereço do Profissional: 

AV. PINHEIRO MACHADO, 1136 

CEP.: 

76801 128 
m E n d e r e ç o  da Obra: 

_61 Bairro: 7 Cidade: 8 Telefona: 

CENTRO PORTO VELHO - R 0  690692231846 

loj E-Mail: 1 CPF: 

SAMUELJULIEN@UOL.COM.BR 115.958.332-34 
4 Bairro da Obra: 14 Cidade da Obra: 15 Telefone Obra: 

RUA ROSENDO DUARTE C1 R.CASTEL0 BRANÇaOVO HORIZONTE CANDEIAS DO JAMARI - R 0  

Nome do PropnetáriolContratante: 17 CPFICGC: 

RADIO E TV MAIRA 637525050001 22 

CO-RESPONSAVEL 

CANDEIAS DO JAMARI - 01/04/2011 

49 Resumo do contrato: Descrição da Obra e ou Seiviço Contratado, Condifies, Prazo, Quantificação, Custos, Etc.: 



Emissão de Boleto Bancário 

Instruções 
1. Imprimir em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal ou alta. Não use modo econômico 
2. Utilize papel A4 (21Ox297mm) ou Carta (216~279mm) e margens mínimas á esquerda e a direita. 
3. Corte na linha indicada. Não rasure, não risque, não fure ou não dobre a região onde se encontra o código de barras. 

Recibo do Sacado 

oescriçoes 
601 ANOT RESP TECNICA - ART 

GÍ<W = 22,44 MIJTUA = 6,60 

R207208412 2011 93 00 
Carteira: 871075149D RJ 

,UNFLP = Nome: SAMUEL SHOCKNESS JULIEN 
3,96 CPF: 115.958.332-34 

Propriettirio: RÁDIO E TV MAIRA 

CPFICNPJ: 63752505000122 
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T 32 ,075567 TEHM 024350 
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BLOQUETO BANCOS 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.251 Página 1 de 5 

Limitações: - Sim Não 

Potência Determin 
Não possui 

Determi 

Histórico 1 Observações 
MC127/93;RESOLUCAO ANATEL 125/99;ATO NO 64.385, DE 03/04/2007, 
PUBLICADO NO DOU. DE 04/04/2007. 

- 

Histórico: 

Máximo: 250 Digitados: 95 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.251 Página 2 de 5 

I Deliber. do C. I 4 

Autoriza o Uso 
1-1 de 

Radiofreauência 

Enquadramento 
4 lzi/a7/2oio em plano Básico 

País: Brasil 
Cep: 78938000 

Número: S/N 
Município: Candeias do Jarnari 

Coordenadas Geográficas do Município 
Município: I ,,,,,,,,, I 

Latitude: I""' " IUY ' I 

Coordenadas Geográficas Es 
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Certificado de Homologação Página 2 de 2 

Imprimir Documento I -1 
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, 
1 RADIO E TV MAIRA LTDA Candeias do Jamari 28/06/2000 1 28/06/2010 1 
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I 

RADIO E TV MAIRA LTDA I Candeias do Jarnari I 28/06/2000 / 28/06/2010 1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 

FLS 0011001 

CARACTER~STICAS TÉCNICAS DE OPERACÃO D A  ESTACÃO 

Logradouro: RUA ROSENDO DUARTE COM CASTELO BRANCO Número: SIN Bairro: NOVO HORIZONTE 

I I Localidade: CANDEIAS DO JAMARI 
Latitude: 08O47' 3 9  0 0  S Longitude: 63O 41' 58" 00" W 

UF: R 0  

Cota da Base da Torre: 84 metros I I 
2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
Modelo: TEC 122 

Código de homologação: 1794070345 
Potência Operação: 5 kW 

2.3 -ANTENA PRINCIPAL 
Fabricante: TEEL TELE-ELETRONICA LTDA 

Modelo: TEVP-3 
GMAX: 4,76 dBd 

Polarização: Vertical 
HCI: 85,8 metros 
Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): O" 

Preenchimento de Nulos (Null-Fill): *" 
Orientação do Zero do diagrama: 300" em relaçáo ao norte verdadeiro 

Descrição da Antena: OMNIDIRECIONAL 

2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 
Fabricante: 
Modelo: 

Código de homologação: 
Potência Operação: kW 

2.4 -ANTENA AUXILIAR 
Fabricante: "* 
Modelo: "' 
GMAX: "' 
Polarização: *** 
HCI: "* 
Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): "' 
Preenchimento de Nulos (Null-Fill): *" 
Orientação do Zero do diagrama: ***** 
Descrição da Antena: "+ 

2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR 

Fabricante: KMP-CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA Fabricante: *** 
Modelo: LCF 1 518 Modelo: "* 

Comprimento: 90 m Comprimento: *** 

Impedância: 50 Ohms Impedãncia: "' 
Atenuação: 1 dB1100m - Atenuação: '** 

Legenda 
- GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de madma irradiação. 
- HCI: Altura do centro de irradiação da antena em relação a wta da base da torre 

5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

Consu l ta  para uso e x c l u s i v o  da ANATEL. 

Data da Emissão: 
10106/2011 09:30:48 

Tela In ic ia l  1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Engenharia de Outorga 

Nota Técnica no 175120 1 l/CGEO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Autorização para utilizar o equipamento transmissor. 

Referência: 53000.01359912010 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo, a entidade -10 E TV MAÍRA LTDA, permissionária 
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no município de Candeias do 
Jamari/RO, canal 236 (duzentos e trinta e seis), classe A4, solicita autorização para utilizar o 
equipamento transmissor em sua emissora. 

2. A análise do processo indicou sua completa instrução, de acordo com a legislação 
em vigor. 

3. Segue tabela indicando o transmissor anteriormente utilizado para o pretendido. 

4. Diante do exposto, opinamos pela aprovação nos termos do Despacho, conforme 
minuta anexa. 

Encaminho a presente informação à consideração do Senhor Coordenador-Geral 
de Engenharia de Outorgas, com vistas à decisão 

Brasília, 09 de junho de 201 1. 

AUGUSTO CESMDA COSTA BARROS 
Engenheiro 



Aprovo. 
Expeça-se o Despacho. 
Cadastre no SRD e encaminhe o presente Despacho à entidade para seu conhecimento e 
efetivação do que foi aprovado. 

Brasília, 1 0 de 3 de 201 1 ,  

Coordenador-Geral de Engenharia de Outorgas 



Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação Geral de Engenharia de Outorga 

DESPACHO no 75 

Em 09 de junho de2011. 

O COORDENADOR GERAL DE ENGENHARTA DE OUTORGAS DO 
MINISTÉRIO DAS COMNNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto 
no art. 17, inciso VIII, da Portaria no 310, de 16 de dezembro de 2002, da Imprensa Nacional, e 
considerando o que consta no Processo n." 53000.013599/2010, resolve: 

Autorizar a RÁDIo E TV M A h A  LTDA, permissionária do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no município de Candeias do Mamari, Estado de 
Rondônia, canal 236 (duzentos e trinta e seis), classe A4, a utilizar o equipamento transmissor, 
de conformidade com a descrigão abaixo: 

Determinar que seja dada ciência h entidade interessada, mediante o 
encaminhamento de Ofício, acompanhado de AR-Postal. 



MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇÕ.ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação ~lekônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Engenharia de Outorgas 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, Sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6890 -Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n." 14931201 l/CGEO/DEOClSCE-MC 

Brasília, 10 de junho de 20 1 1. 

Ao Senhor 
Representante Legal da 
Avenida Governador Jorge Teixeira, no 629 -Nossa Senhora das Graças 
76804-155 Porto Velho - R 0  

Assunto: Encaminhamento de Despacho. (Referência: Processo n." 53000.01359912010) 

Senhor Representante Legal, 

Encaminhamos, em anexo, o original do Despacho n.O 75, de 09 de junho de 2011, 
expedido em favor dessa entidade. 

Atenciosamente, 

FERNANDO PIMENTEL 
Coordenador-Geral de Engenharia de Outorgas 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
- - ," 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 176120 1 llCGEO/DEOClSCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga 

Referência: 53000.01359912010 

sUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo de renovação de outorga, requerida pela RÁDIO E TV 
M A ~ U  LTDA, permissionária do Serviço de Radiodifusão de Sonora em Frequência 
Modulada, na cidade de Candeias do JamariIRO, utilizando a freqüência de 95,l MHz, classe 
A4, Canal 236 (duzentos e trinta e seis), aduzimos o que segue: 

2. Em 22/03/2010, foi aberto o referido. processo, de Renovação de Outorga 
solicitada pela entidade, para o período de 28/06/2010 à 28/06/2020. 

3. Em atendimento ao Ofício no 801/2011/CGEO/DEOC/SCE-MC, de 02 de março 
de 201 1, a entidade apresentou, por meio do Documento no 53000.016622/2011, de 05 de abril 
de 2011, Laudo de Ensaio, presente nas fls. 971105, do referido processo, constando o novo 
transmissor principal - de fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda., Modelo TEC 122, 
Código de Homologação: 1794-07-0342 - que opera em conformidade com as características 
técnicas do fabricante, estando aptos ao funcionamento. 

4. Em 05/04/2011, a entidade apresentou Vistoria Técnica de sua estação, efetuada 
pelo Engenheiro responsável, Samuel Shockness Julien, CREA: 87-1-07514-9-D-RJ. Consta 
ainda, no referido processo, Declaração de Profissional Habilitado, atestando a veracidade das 
informações prestadas no Laudo de Ensaio do transmissor e da ART - Anotação de 
Responsabilidade Técnica quitada, sendo que os resultados de medições obtidos estão de acordo 
com norma técnica vigente e em conformidade com a última autorização do Poder Concedente. 

5. Ainda em resposta às exigências do Ofício no 8011201 I/CGEO/DEOC/SCE-MC, 
a entidade apresentou comprovante de quitação de débito, no valor de R$ 6.890,40, em desfavor 
da entidade de FISTEL no 50406 17941 7, canal 203, localidade AcrelândiaIAC, referente à multa 
de infração às normas de certificação e homologação. 



6. Em função do Documento no 53000.016622/2011, de 05 de abril de 2011, foi 
expedido DESPACHO no 75, de 09 de junho de 2011, autorizando as novas condições de 
operação, segundo as quais o RÁDIo E TV MAÍRA LTDA, permissionária do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no município de Colina no Estado de São Paulo, 
utilizando a freqüência de 105,l MHz, Classe Bl, Canal 286 (duzentos e oitenta e seis), deverá 
executar o referido Serviço em conformidade com ficha técnica anexa ao DESPACHO. 

7. Não constam débitos em desfavor da entidade em relação a receitas administradas 
pela ANATEL. 

8. Data da Publicação Do Contrato/ Convênio em 28/06/2000. 

9. Diante do exposto, entendemos que o Laudo de Ensaio do transmissor principal 
está em conformidade com a Norma Técnica e que a Entidade atende aos requisitos técnicos 
mínimos previstos na legislação em vigor e está apta tecnicamente para dar prosseguimento ao 
processo de Renovação de Outorga. 

10. Por fim, opinamos pelo encaminhamento da presente à Coordenação de 
Renovação e Revisão de Outorga - COREV para continuidade do processo de Renovação de 
Outorga. 

A consideração superior. 

Brasília, 10 de junho de 201 1. 

/ J-------) 

Brasília, 10 de junho de 201 1. 



"" ' 
t - e h @ {  - 

De acordo. Encaminhe-se este processo para a Coordenação Geral de Engenharia de Outorgds, k """ 4" 3* 
\, 8: 

1 ' *  

f3 Brasília, I O de j unho de 20 1 I. 

FERNANDO PIMENTEL 
Coordenador-Geral de Engenharia de Outorgas 



Nome: 
CNPJ: 

RADIO E TV MAIRA LTDA 

63.752.505/0001-22 

Certidão expedida gratuitamente. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE D~BITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANATEL 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de deb~tos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida as 11:42:31 do dia 10/06/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 10/07/2011. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

COORDENAÇÃO GERAL DE REVISÃO LEGAL DE REGIME DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

ATESTADO N" 120111 /CGLO/DEOClSCE-MC 

Brasília, de de 201 1 .  

Ref.: Processo no: (53000.0 1359912010) 
Tempestivo. 

( x ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Informação sobre histórico de processo(s) de apuração de infraçãolpe~~alidades. 
Interessada: Rádio e TV Maira Ltda 
Serviço: FM 
Localidade: Candeias do Jamari - R 0  

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para reinessa à Consultoria 
Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de dados dispo~libilizado, por arqulvo 
eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Infração, do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infsação instaurado contra a entidade no período, inexistindo, 
por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

(X ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no período, poréiii 
que ( X ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que não obsta, por coilseg~iinte, o 
prosseguimento do feito: 

PROCESSO 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração-instaiirado(s) contra a entidade, 110 período, cLija 
penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao prossegiiiii~eiito clo 
processo em referência. 

PENALIDADE APLICADAPREVISTA 
53000.00246212006 
53000.00089512009 

Advertência 
Multa 

De acordo: 

PROCESSO 

MARIA ALICE ICÉHRLE YOARES 
ANALISTA RESPONSÁVEL 

SITUAÇÃO ATUAL 

COORDENADOR DE OVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

I 



% C. 

Minist6rio das Comunicaqóeã Destaques do Governo 
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MWISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n O j l  13 1201 l/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: 53000.013599/2010 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado(a): Rádio e TV Maira Ltda. 
Serviço(s): Freqüência Modulada. 
Localidade(s): Candeias do Jamaril RO. 
Período: 28/06/2010 a 28/06/2020. 
Atos da Outorga: Portaria no 69, de 08 de junho de 1999, publicada no DOU de 11 de julho de 
1999, e Decreto LegislativonO 115, publicado no DOU de 08 de junho de 2000. 
Data do último vencimento da outorga: 28/06/2010. 
Data do pedido: 22/03/2010. 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a docuinentação 
apresentada, objetivai~do a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

I interessada. dir i~ido ao Ministério das ~omunicacões.- 
- 

I I 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 

( 2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da ( F1. 04 1 

JUNTADA 
F1. 03 

concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3", $i 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). Fls.07116 / 



1 6.1 - Aiiotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. / Fls. 17/18 e / 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, quitada 
64/65 

Não se 

7- n ~ a u d o  de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 
q Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâinetros técilicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de fuilcionamento da estação; 

Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
q Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

aplica 
Fls. 43 e 

1301131 (a 
entidade 

atende aos 
requisitos 
técnicos, 

estando apta 
à 

renovação). 

Fls. 51, 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF. 
66/67 e 132 

F1. 19 
1 I 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

I 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

F1. 20 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

Fl. 21 

F1. 24 

FI. 22 
I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 
I 

- - -  

alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucioi~ais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria. 

FI. 23 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atcstando o 
curnpriineilto das normas atineiltes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 

Fls. 68/74 

Fls. 26/36 

F1. 37 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e míilimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

Fls. 38 e 39 

FI. 40 

F1. 41 

b[AKS/ 51000 01 3599-201 OICOREVICGLO 
2 de 5 



respectivos documentos de comprovação. 
INFORMAÇÕES INTERNAS 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços ( F1. 134 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovacão. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no Não houve 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

24-Cópia do Contrato de ConcessãoPermissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

Portaria 11" 
69, de 08 de 

junho de 

F1. 135 

1 26- Nacionalidade dos sócios/acionistas : I l i  
Nome 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: I 1: 

Nacionalidade 
Eudes Marques Lustosa 

Maria das Graças Costa Lustosa 
Brasileira 
Brasileira 

Nonze 
Eudes Marques Lustosa 

atividades 
Maria das Graças Costa Lustosa 

1 27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

Cargo 
Gestor de 

Nacionalidade 
Brasileira 

atividades 
Ges tor de 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 1 1  

Brasileira 

Nonze Cargo 1 Nncioimlida<le I 

Naciorzalidade 
Brasileira 
Brasileira 

Nome 
Eudes Marques Lustosa 

Maria das Graças Costa Lustosa 

I Eudes Marques Lustosa I Diretor de / Brasileira / 

Cargo 
Editor 
Editor 

I programação 
Maria das Graças Costa Lustosa 

4. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 
MAKSI 53000.013599-20 lO/COREV/CGLO 

prograinação 
Diretor de Brasileira 



5.  Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo em andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

6. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodif~~são, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
88.066183; Ato Norinativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

7 .  Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas. 

A consideração superior. 

MARIA ALICE K E ~ ~ R L E   ARES 
Técnica de nível superior - Direito 

De acordo. A consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 
Outorgas. 

ÁLVARO A ~ ~ S T O  DE SOUZA NETO 
Coordenador de enovação e Revisão de Outorga 

""a\ 



De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Braslia 3 de bb de 201 1 .  

Coordenadora Geral d Regime Legal de Outorgas 9 
De acordo. A apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

g/l 
Brasília, (2 1 de )IUq 

DERMEVAL 
Diretor de Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. A Consultoria Jurídica, para prosseguimento / Indefiro a renovação, 
tomando-se as providências recomendadas. 

BUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO t ., 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO i ,' 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÂO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER NQO754/AAA/2011/CGCE/CONJUR-MC/AGU) 
PROCESSO NQ53000.013599/2010 
INTERESSADO: Rádio e TV Maira Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida a RÁDIO E TV 
MAIRA LTDA., para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora, e m  frequência modulada, no 
Município de Candeias do jameri, Estado de 
Rondônia. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto ng 88.066183. 
I11 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, !j bTQ, da Lei 
4.117/62. 

Senhor Consultor jurídico, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO E TV MAIRA LTDA, 
referente a renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora, em 
freqüência modulada, no Município de Candeias do Jameri, Estado de Rondônia, relativa ao 
decênio de 2010 a 2020. 

2 .  A outorga do serviço foi deferida pela Portaria no 69, de 8 de junho de 1999, 
publicada no Diário Oficial da União do dia 11 de junho de 1999, referendada pelo Decreto 
Legislativo no 115 de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de junho de 2000. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido a análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que 
opinou pelo deferimento do pedido, tendo em vista todos os pressupostos necessários ao 
deferimento do pedido, conforme Informação nQ 1118/201/CGLO/DEOC/ÇCE-MC. r\ 
II - RENOVAÇÃO DA OUTORGA 1 \ 
4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibili 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que exploram se 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei no 5.785172 determi 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse naci 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve co 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a obser 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulam 
Decreto no 88.06618%. 

P P 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF li - 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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5. A renovação da outorga consiste em direito conferido aqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nQ 88,066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
21 execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 5 50, e 34, 
51Q, da Lei 4.117162 e art. 6Q do Decreto nQ 88.066183, que regulamenta a Lei nQ 5.785172, 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

8 .  O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 30 do Decreto nG 88.066183, 

9. A Nota Técnica emitida pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica opina pela renovação da outorga e encaminhamento do processo ao Senhor 
Ministro de Estado, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a 
documentação instrutória exigida pelas normas que regem a matéria (fls. 1361138). 

10. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado 5 fl. 134, 
demonstra que existe processo de apuração de infração em face da entidade, porém não 
resultará e m  pena de cassação. 

1%. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes a 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e i ) 
terapias, fl. 37; 

e declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais e m  sua programação: 25% de tempo reservado a propaganda 
comercial, 5 %  do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação 
de  transmitir 5 horas semanais de  programas educacionais, fls. 38/39; e 

e declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo 
produção independente e m  relação ao conteúdo veiculado, fl, 40 e; 

I I 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e soci 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 41, 

12.  Por fim, cumpre informar: 

Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência, Nacion 
Telecomunicações - ANATEL a fl. 135; 
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Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - Eudes MarquèS 
kustosa e Maria das Graças Costa Lustosa, brasileiro nato (fls. 32/36); 

Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - são 
respectivamente os responsáveis os Srs. Eudes Marques Lustosa e Maria das Graças 
Costa hustosa (fls. 42 e 47/48). 

13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação 
da outorga concedida a entidade interessada. 

14, Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos a Secretaria de Comunicação Eletrônica. 

15, Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de  28 de junho 
de 2010 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberac~ão do Congresso Nacional, 
conforme disposto no art. 223, 5 3°, da Constituiqão da Republica, 

A consideraqão superior. 

Brasília, 12 de julho de 2011. 

Coordenador-Geral de A sunto ~urídicds de Comunicação Eletrônica 
- 4 I 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA]URIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÁO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DESPACHO Nfl189/2011/RZUGAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N"300O0.013599/2010 
INTERESSADO: Rádio e TV Maira Ltda. 
ASSUNTO: Renovaqão d e  outorga para explorar serviço de radiodifusão sonora. 

, Aprovo o PARECER NQO754/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU, do Coordenador-Geral de 
Assunto Jurídicos de  Comunicação Eletrônica - Baniel Pereira de  Franco, 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de  Serviços de  Comunicação Eletrônica, e m  
prosseguimento. 

Brasília, $5 d e  ~ u L . &  de  2011. 
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Serviço Públlco Federal 

ÉRIO DAS 
SEC DE SERVI USÁO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3 O  andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 331 1-6000 

OFICIO no/$ c2 + 1201 1-CGLOIDEOCISCE-MC 
Brasília, 1 4  de a 

Ao Representante Legal 
da -10 E TV MAIRA LTDA. 
Av. Jorge Teixeira, no 601 - Bairro Nossa Senhora das Graças 
Porto Velho-R0 

CEP 76804-155 

Assunto : Pagamento de Taxa de Publicação (Renovação de Outorga) 
Referência: Processo no 53000.01 359912010 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a assinatura da Portaria no 301, de 1" de agosto de 
201 1, da RÁDIo E TV MAIRA LTDA, encaminhamos em anexo guia DARF, para recolhimento da 
taxa de publicação, devendo o comprovante ser devolvido via FAX para a Imprensa Nacional, (61) 
3441-9555), com a devida conformação de recebimento pelo número (61) 3441-9500, para que o 
referido Ato seja publicado no Diário Oficial da União, sem o que não terá validade. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida 
guia, implicará em que o ato citado seja tornado sem efeito, tomadas as providências cabíveis em 
relação aos respectivos autos. 

Coordenadora-Geral d!e Regime Legal de Outorgas 
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'O S T W  DE ESTADO DAS C 0  CAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, 
do Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
no 53000.013599/2010, RESOLVE: 

Art.. 1" ~ i c a  renovada, de acordo com o art. 33, $ 3" da Lei n" 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de de 28 de junho de 2010, a permissão outorgada E TV 
mHHeei LTDA., pela Portaria no 69, de 8 de junho de 1999, publicada no Diário Oficia de 11 
de junho de 1999, e referendada pelo Decreto Legislativo no 115, de 2000, publicado no Diário Oficial da 
União de 8 de junho de 2000, para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, no Município de Candeias do Jamari, Estado de Rondônia. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 53" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BE O SILVA\ 
Ministro de Estado das ComUnicaçbes 



Brasília, de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 1 
53000.013599/2010, acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à RÁDIo E 
TV MAIRA LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodif~~são 

l1 
Sonora em Frequência Modulada, no Município de Candeias do Jamari, Estado de Rondônia, 

l1 
1 

pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de 2010. 

2. A outorga foi deferida originariamente à RÁDIO E TV MAIRA LTDA., pela 
Portaria 11-69, de 8 de junho de 1999, publicada no Diário Oficial da União de 11 de junho de 
1999, e referendada pelo Decreto Legislativo n V  15, de- 2000, publicado no Diário Oficial da 
União de 8 de junho de 2000. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços 
de radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram 
atendidas. 

5 .  Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei n" 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 93" da Constituição 
da República. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 



DiArio Oficial da União - Se60 I No 159. auinta-feira, 18 de agosto de 2011 
-- 

Ministério das Cidades Art. i' Fica renovada. de acordo com o art. 33, 5 3", da Lei 
no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 28 de 
junho de 2011. a permissão outorgada B. RADIO E TV MAIRA 
LTDA. pela Portaria no 69. de 8 de junho de 1999, publicada no 
Diário Oficial da União de II de junho de 1999, e referendada pelo 
Decreto Legislativo no 115, de 2000, publicado no Diário Oficial da 
União de 8 de junho de 2000. para executar, sem direito de ex- 
clusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em FreqOència Modu- 
lada, no Municipio de Candeias do Jamari, Estado de Ronddnia. 

Art. 2' A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é 
renovada por esta Portaria, reger-se-i pelo Código Brasileiro de Te- 

Art 4' As autorizações de que tratam os ar&. 1' e 2' não 
eximem as requerentes da obrigação de obterem junto a outras en- 
tidades nos termos da legislação ertinente, eventuais autorizações 
necess&ias B. efetivação da o r a ç k  

Aa. 5' Tomar sem e g t o  o Ato P 5.564 de i0  de agosto de 
2011, ublicado no Diário Oficial da União do hia 12 de agosto de 
2011, geção i pbg. 53. 

Art. 6 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

CONSELHO DAS CIDADES 

Rr$omcndo an MinistCrio das Cidades o 
apriinomeiito do Plano Piurianual - PPA 
2OIU2015, no que diz rcspeito B política de 
mobilidsdc. 

RONALDQ MOTA S;ZROENBER(: 
Presidente do Co~iselho 

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
Em 26 de julho de 2011 

lecomuniiações. leis subseqüeütes e s& regulamentos. 
Art. 3' Este ato somente produzirá efeitos legais ap6s de- 

liberaçllo do Congresso Nacional, nos termos do g 3' do art. 223 da 
O Conselho das Cidades, no uso das ~ u a s  atribuições es- 

tabelecidas pelo Decreto no 5.790, de 25 de maio de 2006. 
considerando oue o PPA 20lU2015 está em fase de ela- N* 5.713 - Processo no 53500.00512012003 

O CONSELHO DIRETOR DA AG~NCIA NACIONAL DE 
TELECOMWICAÇOES - ANATEL no usa de suas atribuições 
legais regulamentares e regimentais 'examinando o Pedido de F&e- 
considera ão a resentado pela TELECOMUNICAÇOES DE SAO 
PAULO &A - %ELESP, Concessionária do Servi o Telefõnico Fixo 
Comutado - STFC CNPJIMF no 02.558.15710dl-62 em face da 
decisão do ~onselhb D i t o r  exarada pelo Despacho n."'10.335/2010- 
CD de 9 de novembro de 20LO. decidiu, em sua Reunião no 614 
reshada em 21 de .ulho de 2011, conhecer do Pedido de ~econ: 
sideraFo para, no rndrito, n e g ~ i h e  provimento, mantendo-se em sua 
~ g ~ ~ ~ b i s e d ~ ~ s ~ ; ; ~ ~ f $ ~ l a s  de mòes  7 de julho e fundamentos de 2011. cons- 

Constituição Federal. 
Art. 49 Esta Portaria entra em vieor na data de sua ou- 

. ~.. 
boracão e h i  necessidâde de amdiar sua abrangência na área de 

blicação. mobilidade e acessibilidade - 
considerando que o' ConCidades tem como prerrogativas dis- 

cutir, analisar, avaliar e deliberar sobre 8s qolíticas públicas; e 
considerando a necessidade de apnmorar a aplicação de re- 

cursos nos propmas que visam a melhoria da qualidade de vida e da 
segurança nas áreas de transporte, trâosito e mobilidade, adota, me- 
diante votação, e seu Presidente toma pública, a seguinte Resolução 
de Plenário: 

Art 1' Recomenda alterar o Objetivo 0547 para "rqqualific,ar, 
implantar e expandir sistemas de transportes públicos coletivos, pno- 

, . ., rizando os sistemas de alta capacidade, induzindo a intepção modal, 
, fisica e tarifúria, de,forma sustentável e amplamente acessível". 

' - . 7 Parágrafo Unico. O trans rte público de peageims de que 
trata o art. I' deverá integrar tam% o modal fluvial. 

Art. Z0 Recomenda alterar o Objetivo 0577 ara "dotar as 
cidades-sede da Copa do Mundo de Futebol 2014 d! sistemas de 
mobilidade urbana que conectem os pólos do evento geradores de 
tráíego com ènfase no legado e na integração das Areas centrais e 
perifér;cas com aeroportos, estádios, de turismo e hotelaria". 

h. 3' Recomenda alterar o Objetivo 0578 para " avimentar 
e qualificar vias urbanas de regiões de baixa renda com a8ensamento 
popuiacional e inúaestnihua deficiente, aumentando as extensões das 
quilometragens a serem pavimentadas, priorimdo os pequenos e 
mCdios municípios". 

Aa. 4O Recomenda incluir nas caracterizaç6es dos ob'etivos 
a temitica de implementação de investimentos em aglomerados, ur- 
banos dou regiões mempolitanas, promovendo uma melhor inte- 
gração interfederativa das olíticas publicas. 

Art. S9 ~ecomend! que o Ministério das Cidades inclua no 
PPA 2012-2015, em todas as suas ações e programas o atendimento 
aos municídos. independente de tamanho ou contingente popula- 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 302, DE 1% DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições. conforme o disposto no art 5" da Lei no 
5.785. de 23 de junho de 1972, e no art. 6', inciso li, do Decreto no 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos 
Processos Administrativos no 53000.01436512008 e 
53790.00055U1998, resolve: 

Art. i' Fica renovada, de acordo com o art. 33, 5 3', da Lei 
no 4.117 de 27 de agosto de 1962 por dez anos a partir de 08 de 
agosto ;e 2008, a permissão outoiada B. RÁDIO'VALE FELIZ LT- 
DA, pela Portaria d 202, de OS de agosto de 1988, publicada no 
Diário Oficial da União de 08 de agosto de 1988, renovada pela 
Portaria no 463, de 12 de setembro de 2006, publicada no Diário 
Oficial da União de 29 de setembro de 2006, para explorar, sem 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Fre- 
qUència Modulada, no Município de Feliz. Estado do Rio Grande do 
Siil 

Em 9 de agosto de 2011 

N' 6 182 - Preces. o no 535000161902009 
O CONSELIiO DIRETOR DA A G ~ N C I A  NACIONAL DE 

'IELECOMUNICAÇÒES no uso de suas atribui(6cs icga~s, rcgu- 
lamentares c rceimentais.'cxaminando o Rccuno Adminsimiiivo con- 
tra a decisão prÕferida pelo Superintendente de Serviços Privados por 
meio do Ato no 6.000 de 20 de setembro de 2010 inte sto pela 
SERCOMTEL CELULAR SIA. CNPJIMF na 02.494.988?0001-18, 

Art. 2'A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é 
renovada por esta Portaria, reger-se-i pelo Cbdigo Brasileiro de Te- 
lecomuoicscães. leis subseailentes e seus rermiamentos. 

A; 3< Este ato sÔmente produzirá- efeitos legais após de- 
liberacão do Conmesso Nacional. nos termos do 6 3' do art. 223 da Em 11 de agosto de 2011 
~ons tk ição  Fedéral. 

Art. 49 Esta Portana entra em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

N? 6.294 - Processo n. 53572.00031512004 
O CONSELHO DIRETOR DA AG~NCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇI?JES no uso de suas atribuições legais regu- 
lamentares e regimentais 'examinando a Matéria para A eciição do 
Conselho Diretor no O ~ I ~ A C O N N A C I S U N  de 7 de agi1 de 2011 
decidiu, em sua Reuniao d 615, realizada eG28 de julho de 2011: 
elas razões e fundamentos constantes da Anblise no 37712011- 

~ C E R  de 22 de julho de 2011 com lementar a deliberação tomada 
por esie Conselho Diretor em iua 53 .  Reunião, realizada em 29 de 
ulho de 2010 para conhecer das Ale ões Finais a resentadas ela 

~MPRESA BRASILEIRA DE TELEFJMUNICA~~ES - EMBL- 
TEL CNPJIMF no 33.530.48610057-83 Concessionária do Seniço 
~elebnico Fixo Comutado na Região N do Plano geral de Outorgas 
para, no mkito, negar a 'elas provimento, reformando para pior a 
decisão consubstanciada no Despacho nq 1.298RO08-CD, de L2 de 
maio de 2008 considerando o novo valor estabelecido na Memória de 
Cblculo de tis. 233R34 dos autos do rocesso em e ígrafe 
razões de julho e de fundamentos 2010. constantes da An&ise nQ 368/20fO-GC~$% 

~ ~ 

cional. 
Art. 69 Esta Resolução Recomendada entra em vigor na data 

de sua publicação. 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
CONSELHO DIRETOR 

MLRIo NEGROMONTE 
Presidcna do Conselho 

ATO N" 5.703, DE 16 DE AGOSTO DE 2011 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 294, DE 1-E AGOSTO DE 2011 = 
CONSIDERANDO' o disoosto na Lei d 9.472. de 16 de 

julho de 1997, Lei Geral de ~elec'amunicações; 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução n" 321, de 27 de 

setembro de 2002, que aprova o Piano Geral de Autorizações do 
Serviço Mbvel Pessoal - PGA-SMP; 

CONSIDERANDO o que consta do Processo n" 
53500.02049512007; 

CONSIDERANDO a determinação da Anatel nos termos do 
Despacho no 8.84912009-CD, o qual estabeleceu a obrigação de uni- 
ficação dos Termos de Autorização para Exploração do SMP por uma 
única empresa integraote do gnipo econdmico por Região do PGA- 
SMP, em complemento ao item 1.6 do Edital no 00212007lSPV- 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÒES, no 
uso das atribuições, em conformidade com o disposto no artigo 94, 
item 3, alínea "b", do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 
aorovado oeio Decreto no 52.795. de 31 de outubro de 1963. tendo 

N' 6.297 - Processo n.' 53500.004458/2005A 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇOES no uso de suas atribuições lepis, regu- 
lamentares e regimentais 'examinando o Pedido de Reconsidera ão e 
a " Manifesta 80" a resehtados ela BRASIL TELECOM SIA -%i!ial 
Goiás C N P J ~ F  n976.537.7&328-51 Concessionária do Serviço 
~elednico Fixo Comutado no Setor 24 $0 Plano Geral de Outorgas 
contra decisão exarada el; Conselho Diretor por meio do Despach; 
no 1.76512009-CD de r7 de marpo de 2009' nos autos do processo 
em epígrafe que hanteve a decisão sancion~tóri? roferida pela Su- 
p d ~ n 8 i a  de Servi os Públicos. consubstanciada no Despacho no 

20R008iPBOAiSPB, ie.17 de março de 2008 em sua Reunião no 
615 realirada em 28 de julho de 2011 p i a s  A s e s  e fundamentos 
co&tantes da Análise no 3 8 1 1 2 0 i l - ~ ~ È  de 22 de julho de 20J1 
decidiu: a) conhecer do Pedido de ~eco&dera~ão para, no merito' 
negar-lhe provimento, mantendo os termosda dec,isão recorrida; e bj 
receber a 'Manifestação" para, no ménto, indeferir todos os pedidos 
ali contidos. 

Em 17 de agosto de 2011 

êm vista' o que consta do Processo Administrativo no 
53000 004096120ii. resoive. 

Art l"utorUar a realização de transferência indireta da 
permissão para a execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em I FreqLiéncia Modulada no Municipio de Aracniz Estado do Espírito 
Santo, outorgada i ~lkTEh4.4 ARACRUZ DE I~DIODIFUS~O LT- 
i l A  nela Pnrtana no 454 de 29 de setembro de 1988 oublicada no ANATEL; 

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião no 
616, realizada em 4 de agosto de 2011, 

CONSIDERANDO o erro material constante do Ato n' 
5.564. de 10 de aeosto de 2011. consistente em omissão de parte de 

MGaOfiicialda Üniao 'de 30 de setembro de i988: mediante a 
cessão de cotas reoresentativas do caoital social vara novos cotistas. 

passai6o a d&er o mando da sôciedade, co8forme previsto no 
artigo 89 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Aa. 2O Os quadros societário e diiretiva da entidade, ficará deliberação do ~Õnseiho Diretor qranto B. anuência pdvii  da in- 
corpopção da W O  PARTICIPAÇOES SIA pela TELECOMüNI- 
CAÇOES DE SAO PAULO SIA, resolve: 

alterado conforme c&ta nesta Portaria. 
Art. 3° Determinar, nos termos do artigo 97 do citado Re- 

gulamento, que a entidade interessada apresente a alteração contratual 
contendo a transferència ora autorizada registrada na repartição com- 

Art. 1' Anuir previamente com a incorporação da W O  
PARTICIPAÇÒES SIA q P J  no 02 558 07410001-73 pela TELE- 
COMUNICAÇÒES DE SAO PAULO SIA - TELÈSP, CNPJ d 
02.558.15710001-62. apbs a eliminação da sobreposiç80 das outorgas 
da Servico de Comunicacão Multimidia - SCM. 

petente. 
Aa. 4O Determinar que, apbs a aprovação dos atos decor- 

rentes da presente autorização por este Ministerio. seja procedida a 
devida comunicação ao Congresso Nacional, nos termos do art. 222 

da Constituição da República. 
Aa. 5', Esta Porteia entra em vigor na data de sua pu- 

blicação. 

h 2' ~utoriz& a transferência do Termo de Autorizacão 
para prestaç8o do Serviço Móvel Pessoal, e dos respectivos ~ e n i o s  
de Autorização de Uso de Radiofrequéncias associados ao Serviço 
Mbvel Pessoal da V N O  PARTICIPAÇÒES SIA, CNPJ n' 
02.558.07410001-73, para a W O  SIA, CNPJ na 02.449.99210001- 
hA 

. . . . . . -. . . . -. 
de ~ r a n s f e r ê n c L ~  aplicado nos reajustes ae iarifas do Serviço Te- 
lefõnico Fixo Comutado destinado ao uso do público em era1 
STFC) decidiu gor meio do Circ"ito Deliberativo no 1.851/20if, de 

(6 de agosto d e i  11, deferir.0 pleito formulado ela requerente. para 
y m g a r  por 15 uinze) dias o termo final d! referida Consulta 
ixando-o até Bs i%ii9min do dia 1" de setembro de 2011, p d  

PAULO BERNARDO SILVA " .. 
An. 3' Erilareçcr que o candicionamcnio imposto pelo iiem 

3 do Ato no 6 23512010-CD, dc 27 de rcicrnbro dc 2010. nos auioç do 
Prorcso no 53500.018772.20iO. obriea as crnoresas do timw Vivo a 

PORTARIA N? 3111, DE 1 W E  AGOSTO DE 2011 manifestações pelo Sistema de Acompanhamento de Consultas-Pú- 
blicas (SACPI. e até Bs i8h do mesmo dia vara contribuicòes feitas 

O F S ' ! ' R O  DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5' da Lei n" 
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6O, inciso 11, do Decreto no 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo no 53000.01359912010, resolve: 

disoonibilizarem. de forma mahiita e sem ôius. infra-es&hira oara OU&OS m2os (correspondênci?s, e-mails,'fax etc.), el& razõcs e 
ndamentos constantes da AnAlise n" 572,2011-GC~, de 16 de 

agosto de 2OiI. 
costribuir com a interiorizado da rede de educ~cão e oesuuisa a&- 
cada no país, mediante cessa0 de capacidade de lÍansdssãÔ, em fibra 
bptica ou em alta velocidade, para uso não comercial pela RNP - 
Rede Nacional de Ensino e Pesquisa. 

- 

2 digitalmente conforme MP n9.200-2 de 2410812001, que institui a 
Infraesmhm de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

Este documento pode ser verificado no endereço eleúônico h t ~ J l ~ ~ ~ ~ i n  
pelo código 00012011081800123 

.gpvMami%bMbl, Documento assinadi 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO N.O d 1 37 20111 CGLOI DEOCI SCEI MC. 

Ref. Processo no 53000.01359912010 
Entidade: RÁD10 E TV MAIRA LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo em vista que a permissão outorgada à Rádio e TV Maira Ltda, 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no Município de Feliz, Estado do Rio Grande do Sul, foi renovada por meio da 
Portaria no 301, de 1" de agosto de 20 1 1, publicada no Diário Oficial da União do dia 18 
subseqüente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o 
presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

vÂN 
Coordenadora-Geral gal de Outorgas 



OF: 182712011lCGLOIDEOClSCE-MC 
Ao Representante Legal da 
Rádio e TV Maira Ltda. 
Av. Jorge Teixeira, no 601 -Bairro Nossa Senhora das Graças 
CEP: 76.804-155 Porto VelliolRO 
Proc.: 53000.01359912010 
Pagamento de taxa de publicação (Renovação de outorga) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3 1 1-6242 - 321 -7484 - Fax: (61) 3 1 1-6583 

Ofício n" 67 1201 1lGM-MC 
Brasília, 24 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

de outubro de 20 1 1. 
> +  

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 0'076 l 201 1 2 volumes L' 
- 53000.07'755012006 1 537 10.0003 1 111 997 

OFATOSNORMATIVOSS 
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